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TERMODEABERTURADEPROCESSOADMINISTRATIVO _DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de entidade para realização de Curso de Costureiro Industrial do 

Vestuário, Auxiliar de Confecção e Auxiliar de Eletricidade Predial. 

Justificativa: 

A presente contratação visa qualificar a população do município, oportunizando 

preparação destes através de uma formação profissional, convívio social e aprimorar suas 

habilidades para executar funções na sociedade e no mercado do trabalho. 

Entende-se que a qualificação profissional é um fator determinante, sendo que muitos 

buscam uma formação para uma colocação no mercado de trabalho, buscando seu primeiro 

emprego e uma formação profissional. 

No município de Coronel Vivida existe significativa demanda em relação a geração de 

emprego e renda, sabe-se que a capacitação profissional é requisito mínimo para adentrar no 

mercado de trabalho. As empresas de confecção instaladas no município relataram as 

Secretarias de Indústria, Comércio e Turismo e a Secretaria de Assistência Social, quanto à 

necessidade de mão de obra capacitada para as vagas de emprego abertas. Desta forma, após 

estudo conjunto das secretarias e levantamento realizado junto ao Programa Acessuas 

Trabalho (assistência social), tem-se comprovada a necessidade e solicitação da população 

quanto à capacitação profissional, assim, esta ação se justifica visando proporcionar 

capacitação gratuita aos cidadãos vividenses, objetivando a inclusão dos mesmos no mercado 
de trabalho formal. 

Optou-se pela contratação com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, 

pois o mesmo realiza serviço de formação com reconhecida capacidade. O curso de 

aprendizagem será desenvolvido por meio de atividades teóricas e práticas, conforme 

conteúdo programático apresentado e implementado por meio de contrato de trabalho, com 

base em programas organizados e desenvolvidos sob a responsabilidade da entidade habilitada. 

Além disso, a proposta de preços é vantajosa para a Secretaria e quanto a excelência da 
instituição nos serviços prestados. 

Anderson Manique Barreto 
Pfefeito 
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Do valor: 

O valor da presente contratação é R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais), 

divididos em 05 (cinco) parcelas mensais de R$ 6.533,33 (seis mil quinhentos e trinta e três 

reais e trinta e três centavos) e 01 (uma) parcela mensal de R$ 6.533,35 (seis mil quinhentos e 

trinta e três reais e trinta e cinco centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
?refeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do objeto: 
1.1. Constitui o objeto do presente termo a contratação de entidade para realização de 

Curso de Costureiro Industrial do Vestuário, Auxiliar de Confecção e Auxiliar de 
Eletricidade Predial, conforme especificações estabelecidas abaixo: 

2. Da entidade a ser contratada e valor: 
2.1. A entidade a ser contratada para a execução do objeto é o SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°03.776.284/0012-53, com sede na cidade de Pato Branco, Estado do 

Paraná, na Rua Xingu n°833, CEP n°85.502-090, Bairro Amadori. 

2.2. O valor da presente contratação é R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais), 
divididos em 05 (cinco) parcelas mensais de R$ 6.533,33 (seis mil quinhentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos) e 01 (uma) parcela mensal de R$ 6.533,35 (seis mil 
quinhentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos). 

3. Da justificativa para a contratação: 
3.1. A presente contratação visa qualificar a população do município, oportunizando 

preparação destes através de uma formação profissional, convívio social e aprimorar suas 

habilidades para executar funções na sociedade e no mercado do trabalho. 

3.2. Entende-se que a qualificação profissional é um fator determinante, sendo que muitos 

buscam uma formação para uma colocação no mercado de trabalho, buscando seu primeiro 

emprego e uma formação profissional. 

3.3. No município de Coronel Vivida existe significativa demanda em relação a geração de 

emprego e renda, sabe-se que a capacitação profissional é requisito mínimo para adentrar 

no mercado de trabalho. As empresas de confecção instaladas no município relataram as 

Secretarias de Indústria, Comércio e Turismo e a Secretaria de Assistência Social, quanto à 

necessidade de mão de obra capacitada para as vagas de emprego abertas. Desta forma, 

após estudo conjunto das secretarias e levantamento realizado junto ao Programa Acessuas 

Trabalho (assistência social), tem-se comprovada a necessidade e solicitação da população 

quanto à capacitação profissional, assim, esta ação se justifica visando proporcionar 

capacitação gratuita aos cidadãos vividenses, objetivando a inclusão dos mesmos no 

mercado de trabalho formal. 

3.4. Optou-se pela contratação com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, 

pois o mesmo realiza serviço de formação com reconhecida capacidade. O curso de 

aprendizagem será desenvolvido por meio de atividades teóricas e práticas, conforme 

conteúdo programático apresentado e implementado por meio de contrato de trabalho, 

com base em programas organizados e desenvolvidos sob a responsabilidade da entidade 

habilitada. Além disso, a proposta de preços é vantajosa para a Secretaria e quanto a 

excelência da instituição nos serviços prestados. 

4. Da fundamentação para a dispensa de licitação: 
4.1. A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n2 8.666/93, através de 

dispensa de licitação nos termos do Artigo 24, Inciso XIII e alterações posteriores, in verbis: 

Fatir'niã VÔgelda Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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Art. 24. É dispensável a licitação: 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 

desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos. 

4.2. E assim, sob esse fundamento legal, a entidade tem sido contratada por órgãos e 

entidades da Administração Pública, sendo justificável a dispensa de licitação sob esse 

fundamento. 

4.3. Os serviços sociais autônomos, também comumente denominados sistema "5", não 

integram a Administração Pública, mas atuam ao lado do Estado, promovendo atendimento 

de necessidades assistenciais, educacionais, entre outras constantes dos seus atos 

constitutivos. 

4.4. O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAI, que se pretende contratar, é 

uma instituição sem fins lucrativos, instituída por lei, com personalidade jurídica de direito 

privado, cuja atividade demonstra conexão com a contratação pretendida, corroborando 

com a qualidade dos serviços prestados, no aprimoramento profissional de milhares de 

trabalhadores que buscam a promoção e integração ao mercado de trabalho, é conhecida e 

comprovada nacionalmente. 

4.5. Trata-se de uma instituição com excelente conhecimento da área e por estar inserida 

em nível de Brasil para o treinamento industrial e qualificação de profissionais para o 

mercado de trabalho. 

S. Das obrigações das partes: 

5.1. São obrigações: 

1. do MUNICÍPIO: 
a. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos. 

b. Indicar alunos para o curso e/ou utilizar o processo seletivo realizado pela Contratada; 
c. Prestar ao SENAI todas as informações necessárias à execução dos serviços; 

d. Efetuar os pagamentos na forma acorda conforme proposta comercial; 

e. Notificar o SENAI, formal e tempestivamente, quando observadas irregularidades no 

cumprimento do contrato; 

f. Disponibilizar o espaço físico para a execução do curso; 

g. Definir e obedecer, em comum acordo com a empresa/entidade, as datas e horários para 

realização da aprendizagem; 

H. do SENAI: 
a. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou a acompanhamento do Contratante. 
b. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
c. Disponibilizar instrutores qualificados, de acordo com os cursos ofertados. 
d. Cumprir o cronograma acordado com o Contratante. 
e. Fornecer material didático e certificado ao participante que obtiver aproveitamento e 

assiduidade superior a 75% (setenta e cinco por cento). 

Fat 	yogl 6a Silva 

Secretária Muni pai de Assistência Social 
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f. A contratada realizará a formação educativa em sala de aula ou laboratório, sendo de 

responsabilidade desta o desenvolvimento de todo o conteúdo curricular dos cursos. 

g. Monitorar a frequência nas atividades, comunicando o Contratante em caso de 

desistência por parte dos alunos. 

h. Arcar com todos os encargos que eventualmente decorram deste termo, especialmente 

os referentes a tributos, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social, e aqueles 

relacionados ao pessoal do SENAI utilizados para execução do contrato, bem como dispor de 

todos os itens de segurança e EPIs. 

i. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas. 

j. Executar o objeto do contrato em estrita conformidade com as disposições constantes na 

proposta. 

k. Informar ao Município a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

indiretamente, na regularidade do contrato. 

1. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter 

atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa 

autorizada para contatos. 

m. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, 

corrigir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem 

vícios, defeitos e incorreções. 

n. Adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando a otimização de 

recursos, redução de desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias 

tóxicas ou poluentes, promover a reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos 

gerados nas atividades pertinentes a execução do contrato e realizar a separação dos 

resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para reciclagem, quando 

for o caso. 

o. Zelar pela proteção dos dados que tiver acesso em decorrência da execução do contrato, 

evitando o compartilhamento inadequado de informações referentes a terceiros. 

6. Especificação dos serviços: 
6.1. Curso Costureiro Industrial do Vestuário: conteúdos formativos, conforme proposta 

em anexo. Carga horária: 200 horas, n 2  de turmas: 01 (uma), vagas: 30 (trinta), datas: a 

definir, horário: tarde. 

6.2. Curso Auxiliar de Confecção: Conteúdos formativos: Máquinas para confecção - Tipos e 

aplicações; Nomenclatura das partes das máquinas; Material didático. Acionamento de 

máquinas - Passagem dos fios; Exercícios básicos para domínio dos equipamentos. Exercícios 

(conserto de peças) - Aplicação de bolsos; Aplicação de lapelas; Barra circular (barra/calça 

jeans); Zíper; Ponteira de cós; Fixação de botões. Montagem e costura - Bermuda infantil 

masculina; Costuras pespontadas; Bolsos e lapelas; Barra circular; Zíper (vista falsa); elástico 

pespontado; Acabamento da peça; Limpeza; Revisão da peça, Relações interpessoais; Saúde 

e segurança no trabalho; Meio ambiente; Ética e cidadania. Carga horária: 160 horas, sendo 

112 horas presenciais e 48 horas on-line, n2 de turmas: 02 (duas) com 30 (trinta) alunos 

cada, vagas: 60 (sessenta), datas: a definir, horário: noturno. 

6.2.1. O curso de Auxiliar de Confecção será fornecido pela Contratada de forma gratuita ao 
município. 

Fatirrël da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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6.3. Curso Auxiliar de Eletricidade Predial: Conteúdos formativos: Eletricidade básica - 

Matéria; Tensão elétrica: tipos; Corrente elétrica; Resistência elétrica; Potência elétrica; 

Condutores; Isolantes; Resistores; Resistividade: natureza do material, comprimento, seção 

transversal, temperatura, resistência específica; Circuitos elétricos: fontes geradoras, 

consumidor, condutor elétrico, dispositivo de manobra, circuito fechado, circuito aberto, 

tipos de circuitos elétricos; Lei de Ohm: determinação experimental da lei, aplicação da lei; 

Associação de resistores: em série, em paralelo, mista; Multímetros. Riscos e medidas de 

controle em eletricidade - Choque elétrico; Arco elétrico; Campo eletromagnético; 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e de Proteção Coletiva (EPCs) em eletricidade; 

Sistemas de aterramento: tipos, componentes e sua descrição de acordo com NBR 5410; 

Classe e categoria de multímetros. Instalações elétricas residenciais - Queda de tensão; 

Dimensionamento de condutores: pela queda de tensão admissível, pela capacidade máxima 

de condução de corrente; Disjuntores: funcionamento, proteção contra curtocircuito, cálculo 

de disjuntores, disjuntor diferencial residual (DR); Luminotécnica: luz, qualidade da luz, 

fontes luminosas, lâmpadas (tipos), conceitos luminotécnicos, projeto de iluminação para 

interiores; Sistemas de distribuição; Projeto elétrico: condição de um projeto de instalação 

elétrica, recomendações (NBR 5410/90 para estabelecer a quantidade mínima de pontos de 

luz; NBR 5410/90 para estabelecer a quantidade mínima de tomadas de uso geral - TUG'S; 

NBR 5410/90 para estabelecer a quantidade de tomadas de uso específico - TUE'S), 

condições para se estabelecer a potência mínima de iluminação, condições para se 

estabelecer a potência mínima de tomadas de uso geral - TUG'S, condições para se 

estabelecer a potência de tomadas de uso específico - TUE'S, critérios estabelecidos pela 

NBR 5410/90, tensão dos circuitos, capacidade de reserva dos circuitos segundo NBR 

5410(NB-3) /97; Instalação elétrica de baixa tensão: setores de uma instalação; Instalação 

elétrica: em linha aberta; Elementos componentes de uma instalação elétrica; Diagramas 

elétricos: unifilar, multifilar; Simbologia; Instalação de interruptor simples comandando 

lâmpada incandescente, mais tomada monofásica; Instalação de lâmpadas incandescentes 

comandadas por interruptor de duas seções; Instalação de lâmpada incandescente 

comandada por interruptores paralelos; Instalação de lâmpada incandescente comandada 

por interruptores paralelos e intermediários; Instalação de lâmpada fluorescente; Relé 

fotoelétrico; Cálculo de consumo e instrumentos para medidas elétricas; Voltímetro; 

Amperímetro; Ohmímetro; Wattímetro; Multímetro; Quadro de distribuição: quantidade de 

circuitos, especificações de quadros de distribuição, características técnicas; Terminologia ou 

definições; Condições gerais de fornecimento; Característica das entradas de serviço; 

Ferramentas e acessórios: tipos, uso e conservação, Relações interpessoais; Saúde e 

segurança no trabalho; Meio ambiente; Ética e cidadania. Carga horária: 160 horas, sendo 

112 horas presenciais e 48 horas on-line, n 2  de turmas: 01 (uma), vagas: 30 (trinta), datas: a 

definir, horário: noturno. 

6.3.1. O curso de Auxiliar de Eletricidade Predial, será fornecido pela Contratada de forma 

gratuita ao município. 

7. Da execução e da vigência: 
7.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias após a emissão da Nota de 

Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

7.2. Os serviços deverão ser prestados no período de 06 (seis) meses. 

Fatin(a V gel da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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7.3. O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no 

que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

8. Forma de pagamento: 
8.1. Os pagamentos serão efetuados até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do produto e realização do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva 

nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal. 

8.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

cada produto, número da dispensa de licitação, número da nota de empenho, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, 

inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. 

8.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 

de habilitação do processo licitatório. 

O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

8.4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas 

e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

8.5. Caso o curso seja cancelado por parte do Contratante antes do início do curso, serão 

devolvidos 100% dos valores que o mesmo tenha até então pago. O reembolso será 

realizado através de depósito bancário em até 15 (quinze) dias a contar da data da 

entregada solicitação. 

8.6. Caso o curso seja cancelado por parte do Contratado, os valores que o mesmo tenha até 

então recebido serão devolvidos integralmente ao Contratante. 

8.7. Após o início do curso/ano letivo o mês que ocorrer a requisição de cancelamento da 

matrícula será considerado como serviço prestado, não sendo devida devolução de 

quaisquer valores. 

9. Do gestor e fiscal do contrato: 
9.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93 

9.2. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fátima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7479 para os serviços solicitados pela 

Secretaria de Assistência Social. 

9.3. A Administração indica como fiscal do contrato, o Agente Administrativo, Juliano 

Ribeiro, matrícula n 2  1635-7. 

Fatim 	Wel a Silva 
Secretária MunTípal de Assistência Social 
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Declaração do gestor e da fiscal do contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 
são verdadeiras 

Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. 

Fat maogel da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  332/2021 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2021 

Emissor: Secretaria de Assistência Social 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN - 	 DESCRIÇÃO 	
- VALOR TOTAL 

PMCV 

CURSO 	DE 	COSTUREIRO 	INDUSTRIAL 	DO 
VESTUARIO 	COM 	CONTEUDO 	PROGRAMATICO: 
CIENCIAS 	APLICADAS 	DO 	VESTUARIO 	(30H); 
TERMINOLOGIAS E SIMBOLOGIAS TECNICAS DO 39.200,0 

1 1 1 00 U N 184 2 	1 
VESTUARIO (12H); TECNOLOGIA DA CONFECCAO O 

39 200 00 

(20H); MANUTENCAO BASICA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE COSTURA (8H); OPERACAO DE 
MAQUINAS DE COSTURA (130H)  

CURSO 	DE 	AUXILIAR 	DE 	CONFECCAO, 	COM 
1 2 1,00 UN 21843 CONTEUDO 	PROGRAMATICO: 	FORMACAO 0,00 0,00 

PROFISSIONAL (112H), FORMACAO CIDADA (48H)  

CURSO 	DE 	AUXILIAR 	DE 	CONFECCAO, 	COM 
1 3 1,00 UN 21844 CONTEUDO 	PROGRAMATICO: 	FORMACAO 0,00 0,00 

L -  PROFISSIONAL (112H), FORMACAO CIDADA (48H)  

VALOR TOTAL DOS ITENS 39.200,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de entidade para realização de Curso de Costureiro Industrial 

do Vestuário, Auxiliar de Confecção e Auxiliar de Eletricidade Predial 

Dotação orçamentária: 

UG 1 	O/U 1 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. 	NATUREZA 

DEMAIS SERVIÇOS DE 
7 1001 O 116 1029 2915 	339039999900 

TERCEIROS, PESSOA JUR  

Usuário emissor: DINARA 

Fátima Vogel da Silva 

Secretaria de Assistência Social 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: social@coronelvivida.pr.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Constitui o objeto do presente termo a contratação de empresa para realização 
de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário, Auxiliar de Confecção e Auxiliar de 
Eletricidade Predial 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1029 2915 3.3.90.39.99.99 

da PSB 	Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021 

BEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 

-9 



ENC: Atendimento Coronel Vivida 

Alcides Junior Sperotto <alcides.sperotto©sistemafiep.org.br > 
Qua, 14/07/2021 14:34 

Para: comprascvv@outlook.com  <comprascvv@outlook.com > 

tJ 3 anexos (537 KB) 

Proposta - Alcides.pdf; Proposta - Auxiliar de Confecço.pdf; Proposta.pdf; 

Seguem as 3 propostas.... 

1 das propostas de Auxiliar de Confecção são para 2 turmas pessoal... 

Abraços 

A.Icides Júnior Sperotto 
Coordenador Comercia.!- Iguaçu Fronteira 
(45) 93342-5205 1 (45) 999793103 1 (46) 3220-5537 

Gernc a Executiva Cc•mercai 

De: Silmara Sueli Stadnik De Freitas <silmara.freitas@sistemafiep.org.br > 

Enviada em: quarta-feira, 14 de julho de 202114:33 

Para: Alcides Juníor Sperotto <alcides.sperotto@sistemafiep.org.br > 

Assunto: RE: Atendimento Coronel Vivida 

Olá Alcides, 

Segue propostas e contratos da Prefeitura de Coronel Vivida. 

Atenciosamente, 

Silmara S. S. De Freitas 
Gerência e Apoio 

(46) 3220-5537 

www.sistemafiep .org .br  

De: Silmara Sueli Stadnik De Freitas <silmara.freitassistemafiep .. g.br> 

Enviado: quarta-feira, 14 de julho de 202114:27 
Para: Jakeline Campos <jakeline,camp os@  istemafiep.org.br>; Margareth Navarro Do Prado 
<m a  rga reth.prado@sistemafiep.org.br > 

Cc: Alcides Junior Sperotto <alcides.sperotto@sistemafiep.org.br > 

Assunto: RE: Atendimento Coronel Vivida 

Boa tarde, 



Sistema 
Fiep ' SE 

PROPOSTA COMERCIAL 

À MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Objeto da Proposta 

CURSO DE COSTUREIRO INDUSTRIAL DO VESTUÁRIO 

Apresentação da Proposta 

Conforme solicitado, encaminhamos proposta para prestação dos serviços relacionados no campo "Objeto 

da Proposta" com as correspondentes condições técnico-financeiras. Em caso de aceitação dos termos 

apresentados neste documento, solicitamos a assinatura no campo 'Autorização da Proposta", que 

permitirá a geração de um contrato formal entre as partes. 

Descrição dos Serviços Propostos 

Conteúdo Programático 

Ciências Aplicadas do Vestuário (30h); Terminologias e Simbologias Técnicas do Vestuário (12h); Tecnologia 

da Confecção (20h); Manutenção Básica de Máquinas e Equipamentos de Costura (8h); Operação de 

Máquinas de Costura (130h). 

Carga Horária 

200 

Quantidade de Alunos 

30 

Obrigação das Partes 

Contratada 

a) Realizar a formação educativa em sala de aula/laboratório, sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA o desenvolvimento do conteúdo curricular do curso; 

Contratante 

a) Indicar alunos para o curso e/ou utilizar o processo seletivo realizado pela CONTRATADA, 

disponibilizando bolsa de estudo integral ao(s) aluno(s) indicado(s). 

b) Efetuar os pagamentos na forma acordada na presente proposta comercial. 

R XINGU. 833 1 AMADORI 1855020901 Pato Oranco PR 46) 3220-5500 

senelpr.org.br  



Sistema R 
ti riep 

Disposições Gerais 

Investimentos e Condições de Pagamento 

Valor total da proposta: R$ 39.200,00 

Valor líquido a ser pago pela empresa: R$ 39.200,00 

Este valor será parcelado em 6 parcela(s) mensal (ais), sucessiva (s) e de igual valor, através de 

documento hábil. 

Número de Parcelas: 6 

Validade da Proposta 

30/07/2021 

Prazo Contratual 

06 Meses 

Disposições Finais 

Atenciosamente, 

Juliani Agnes 

Gerente Unidade SENAI 

Juliani Agnes 

Dúvidas ou alterações referentes a presente proposta, favor contatar: 

Jaquelliny Silveira 

Sistema Federação das Indústrias do Estado do Paraná 

SENAI - Unidade SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

E-mail: jaquelliny.andria@sistemafiep.org.br  

Autorização da Proposta 

N 2  47676/2021 —SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 03,776.284/0012-53 - Rev.0 

Autorizo a prestação dos serviços, conforme proposta apresentada. 

4 ANGU. 633 1 AMADOR] 1855020901 Pato t3ian PIO (46) 3220-5500 

senipr.orgbr 
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Sistema SENAI9 Fiep 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 

DADOS CADASTRAIS DA CONTRATANTE: 

Razão Social: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Endereço completo: PC ANGELO MEZZOMO O 

Cidade: Coronel Vivida Estado: PR CEP: 85550-000 

CNPJ: 76.995.455/0001-56 lnscr. Estadual: ISENTO 

Nome Representante Legal da Empresa: Anderson Barreto 

Nome do contato na Empresa: Anderson Barreto 

Forma de Pagamento: Boleto Bancário 

Coronel Vivida, 25 de junho de 2021 

R ANGU, 8331 AMADOf 55502090 Paro Branco PR (40) 3220-5500 

senaipr.or9br 



Sistema 
Fiep 8WAISEN 

PROPOSTA COMERCIAL 

À MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Objeto da Proposta 

. 	Auxiliar de Eletricidade Predial - 160 horas 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL (112h): Eletricidade básica; Riscos e medidas de controle em eletricidade; 

Instalações elétricas residenciais. Fundamentos da eletricidade; Instrumentos de medidas elétricas; 

Circuitos elétricos; Fundamentos da eletrodinâmica, eletrostática e indução magnética; Projetos de 

instalação elétrica predial; Memorial descritivo; Materiais e componentes; Emendas; Eletrodutos; 

Dispositivos de proteção; Dispositivos de manobra; Aterramento; Ferramentas e equipamentos; 

Procedimentos técnicos de instalação. 

FORMAÇÃO CIDADÃ (48h): Relações interpessoais; Saúde e segurança no trabalho; Meio ambiente e ética e 

cidadania. 

. 	Auxiliar de Mecânica Industrial - 160 horas 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL (112h): Leitura e interpretação de desenho - Linhas, perspectiva, sistema de 

cotagem, escala, representação em duas vistas, cortes. Metrologia - Tipos uso e manuseio de instrumentos, 

sistemas de medidas, régua graduada, trena, metro, paquímetros (mm e polegada). Tecnologia mecânica - 

Obtenção do minério, tecnologia dos metais, aço, metal duro, tratamento superficial, noções sobre serras, 

roscas, ferramentas de corte em geral, polias e correias refrigerantes e lubrificantes e máquinas 

operatrizes. Atividades práticas - Operações de ajustagem: medir, riscar, puncionar, furar, escarear, roscar, 

serrar a mão e limar. FORMAÇÃO CIDADÃ (48h): Relações interpessoais; Saúde e segurança no trabalho; 

Meio ambiente; Ética e cidadania. 

. Auxiliar de Serviços Automotivos - 160 horas 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL (112h): Motor (lubrificação, correias, arrefecimento, funcionamento); Noções 

de torque (ferramentas e equipamentos, grandezas); Suspensão, direção, freios; Eletricidades (sinalização e 

iluminação); Prática Profissional. FORMAÇÃO CIDADÃ (48h): Relações interpessoais; Saúde e segurança no 

trabalho; Meio ambiente, ética e cidadania. 

. Auxiliar de Confecção - 160 horas 

Formação profissional (112h) - Máquinas para confecção; Acionamento de máquinas; Exercícios (conserto 

de peças); Montagem e costura. 

Formação Cidadã (48h) - Relações interpessoais; Saúde e segurança no trabalho; Meio ambiente; Ética e 

cidadania. 

. Auxiliar de Informática - 160 horas 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL (112h): Introdução à informática Windows - Área de trabalho e menu iniciar; 

Características das janelas e barra de tarefas Windows Explorer; Trabalhando com pastas; Painel de 

controle; Word Pad, Paint e calculadora. Word básico - Criando um documento; Trabalhando com figuras; 

Salvando e fechando um arquivo; Abrindo arquivo existente; Editoração e paginação; Criando tabelas; 

Criando mala direta. Excel básico - Criando planilha de trabalho; Inserindo dados; Inserindo linhas e 

colunas; Usando fórmulas; Formatando planilhas; Power Point básico. Digitação. Internet. FORMAÇÃO 

CIDADÃ (48h): Relações interpessoais; Saúde e segurança no trabalho; Meio ambiente; Ética e cidadania. 

R XINGU. 833 1 AMADORI 185502000 j Pato Branco PR (48) 3220-5500 

senaipr.org.br  



Sistema 
:, SEN4/) 

. Auxiliar Administrativo - 160 horas 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL (112h): Fundamentos de qualidade e produtividade - Qualidade e 

produtividade; Qualidade total; Elementos básicos do compromisso de qualidade. Língua portuguesa - 

Ortografia; Escrever; Trabalho e compreensão; Gramática; Sons e letras; Importância das regras de 

pontuação; Acentuação gráfica; Parônimos e homônimos; Sintaxe de regência; Questões sobre crase; 

Classe das palavras; Concordância nominal. Interpretação de textos técnicos e administrativos - Redação 

técnica; Memorando ou comunicação interna; Ofício; Carta comercial; Relatório; Requerimento; 

Declaração; Ata; Resumo. Rotinas administrativas - Atividades básicas e funções dos departamentos das 

empresas; Funcionários do departamento comercial; Funcionários do departamento administrativo; 

Principais documentos administrativos; Nota fiscal; Fatura; Recibo; Nota promissória; Cheque; Arquivos; 

Técnicas de arquivamento; Classificação; Contrato individual de trabalho; Cartão ponto; Benefícios do 

trabalhador; O que é FGTS; Insalubridade; Periculosidade; Vale-transporte; Salário-família; Décimo terceiro 

salário; Férias; Horas extras; Adicional noturno; Repouso semanal; Justa causa; seguro-desemprego. 

Introdução à informática - Windows; Internet; Introdução ao Word; Recursos do Word; Edição de textos; 

Recortando e colando textos; Criando cabeçalho e rodapé; Autoformatação de texto; Excel; proteção, 

alteração e verificação de planilhas; Gráficos. FORMAÇÃO CIDADÃ (48h): Relações interpessoais; Saúde e 

segurança no trabalho; Meio ambiente; Ética e cidadania. 

Apresentação da Proposta 

Conforme solicitado, encaminhamos proposta para prestação dos serviços relacionados no campo "Objeto 

da Proposta' com as correspondentes condições técnico-financeiras. Em caso de aceitação dos termos 

apresentados neste documento, solicitamos a assinatura no campo "Autorização da Proposta", que 

permitirá a geração de um contrato formal entre as partes. 

Obrigação das Partes 

Contratada 

a) Realizar a formação educativa em sala de aula/laboratório, sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA o desenvolvimento do conteúdo curricular do curso; 

Contratante 

a) Indicar alunos para o curso e/ou utilizar o processo seletivo realizado pela CONTRATADA, 

disponibilizando bolsa de estudo integral ao(s) aluno(s) indicado(s). 

b) Efetuar os pagamentos na forma acordada na presente proposta comercial. 

Disposições Gerais 

Investimentos e Condições de Pagamento 

Valor total da proposta: R$ 0,00 

Valor líquido a ser pago pela empresa: R$ 0,00 

R XNGU, 833 1 AMADORI 185502090 1 Pato Branco PR (48) 3220.5500 

senapr.org ,br 



Sistema 
r 	T riep -- 

Observações 

VALOR DE MERCADO: r$ 24.000,00 

CUSTO PARA PREFEITURA: r$ 0,00 

Obs.: serviço prestado gratuitamente segundo regimentos do sistema indústrias para composição de 

serviços prestados na proposta n' 43440/2021 

Atenciosamente, 

Juliani Agnes 

Gerente Unidade SENAI 

Juliani Agnes 

Dúvidas ou alterações referentes a presente proposta, favor contatar: 

Alcides Júnior Sperotto 

Sistema Federação das Indústrias do Estado do Paraná 

SENAI - Unidade SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

E-mail: alcides.sperotto@sistemafiep.org.br  

Autorização da Proposta 

N2 43440/2021 —SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 03.776.284/0012-53 - Rev.0 

Autorizo a prestação dos serviços, conforme proposta apresentada. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 

DADOS CADASTRAIS DA CONTRATANTE: 

Razão Social: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Endereço completo: PC ANGELO MEZZOMO O 

Cidade: Coronel Vivida Estado: PR CEP: 85550-000 

CNPJ: 76.995.455/0001-56 Inscr. Estadual: ISENTO 

Nome Representante Legal da Empresa: Anderson Barreto 

R XINGU, 833 1 AMADOR] 185502090 t Pato Branco PR (46) 220-5500 

sen.pr,or9br 
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Sistema SENAL-i.,I 
Nome do contato na Empresa: Anderson Barreto 

Forma de Pagamento: Boleto Bancário 

Coronel Vivida, 10 de junho de 2021 

o 

o 

R XINCU, 83 1 AMADORI 1855020901 Pato Branco PR (46) 3220-5500 

senaipr.orgbr 



Costureiro Industrial do Vestuário 
Vestuário 

Plano de Curso - Qualificação Profissional Básica 
Janeiro de 2020 



© SENAI Paraná 

Plano de Curso - Qualificação Profissional Básica - Costureiro Industrial do Vestuário 

Itinerário Regional 2018 

Revisão da Qualificação Profissional: Outubro/2017 

Diretor Regional do Senai Paraná 

José Antonio Fares 

Gerente Executiva de Educação 

Giovana Chimentão Punhagui 

Gerente de Educação Profissional 
Vanessa Sorda Frason 

\L 

SENA! - Departamento Regional do Paraná 

Avenida Cândido de Abreu, 200, 59  andar 

Centro Cívico - Curitiba - Paraná 

Telefone: (41) 3271-9000 

80530-902 

Homepoge: www.senaipr.br  



1 IDENTIFICAÇÃO 

Título do curso: Costureiro Industrial do Vestuário 

Carga Horária: 160 horas 

II OBJETIVO DO CURSO 

a) Objetivo geral 

Desenvolver nos alunos as capacidades necessárias para atuarem como Costureiros 

Industriais do Vestuário, de modo que sejam absorvidos pelo mercado de trabalho 

paranaense, contribuindo para o processo de geração de emprego e renda, bem como 

de promoção do desenvolvimento local e regional. 

2 

b) Objetivos específicos 

• Propiciar a educação do trabalhador tanto para o mercado de trabalho quanto 

para o exercício da cidadania. 

• 	Oportunizar qualificação profissional à população paranaense. 

• Atender a demanda do mercado de trabalho atual do estado. 

III REQUISITOS E FORMAS DE ACESSO 

O aluno deve ter, no mínimo 14 anos, e ter concluído o 52  ano (antiga 4@ série) do ensino 

fundamental. 

Av. Cndidø de Abreu. 2001 Centro Cívico 18~21 Cutihba PR (41) 3271.9000 

,enelpr.org.br  



IV PERFIL PROFISSIONAL 

Ocupação: Costureiro Industrial do Vestuário 
Eixo Tecnológico: Produção Industrial 
Área Tecnológica: Vestuário 
Segmento Tecnológico: Vestuário 
Educação Profissional: Qualificação Profissional 
Nível de Qualificação: 2 

1 COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS 

Competência Geral: 
Operar máquinas de costura industrial, costurando peças de vestuário, conforme tabela de 

medidas, trabalhando sob a supervisão técnica, de acordo com as tendências de mercado, as 

normas e os procedimentos técnicos de qualidade, segurança, higiene e saúde. 

Relaç ã o das Unidades de Competência 

Unidade de Competência 1: 

Costurar peças do vestuário em máquinas de costura ponto fixo (reta, duas agulhas, 
ziguezague) realizando o acabamento necessário (travete, caseadeira e botoneira). 

3 

Unidade de Competência 2: 

Costurar peças do vestuário em máquinas de ponto corrente (overloque, colarete e 

interloque) realizando o acabamento necessário (travete, caseadeira e botoneira). 

Unidade de Competência 1 

Costurar peças do vestuário em 	máquinas de costura 	ponto fixo (reta, duas agulhas, 

ziguezague) realizando o acabamento necessário (travete, caseadeira e botoneira). 

Elementos de Competência Padrão de Desempenho 

• 	Organizando os acessórios 

• 	Organizando os lotes de produtos 

• 	Escolhendo o melhor método 

• 	Organizando os equipamentos 
• 	Organizar o trabalho para costura em • 	Correlacionando os tipos de linha e 

máquinas de costura de ponto fixo agulha 	adequados 	ao 	serviço 

especificado 

• 	Considerando o método de costura e 

o_  tipo _de_tecido 

• 	Ligando e desligando o equipamento 

• 	Controlando o pedal • 	Acionar 	a 	maquina 	de 	costura 	e • 	Controlando o volante da maquina 
controlar as pontadas 

(mecânica) 

• 	Controlando paradas, curvas e retas 

• 	Usando painéis eletrônicos 

2CX 

senaipr.orgbr 



• 	Utilizando 	 dispositivos 

automatizados 

• 	Verificando 	o 	nível 	de 	óleo 	no 

equipamento 

• 	Considerando a correlação entre o 

tipo de operação a ser realizada e os 

acessórios necessários 

• 	Identificando 	a 	agulha 	e 	as 

irregularidades neste dispositivo 

• 	Fixando a agulha 	Passando a 	linha 

superior 

• 	Regulando a tensão da linha superior 

Enchendo a bobina (carretilha) 
 Regular 	e 	ajustar 	acessórios 	em •  Regulando 	a 	tensão 	da 	linha 	da 

 maquinas de costura de ponto fixo 
bobina 

• 	Regulando a pressão do calçador 

• 	Regulando 	a 	altura 	do transporte 

inferior 

• 	Regulando o tamanho do ponto 

• 	Realizando costura de amostra para 

verificação da conformidade com as 

especificações 

• 	Verificando o tamanho dos pontos e 

tensão das linhas 

• 	Identificando 	os 	materiais 	e 	suas 

respectivas regulagens 

• 	Unindo 	partes 	e 	rebatendo 	as 

costuras 

• 	Verificando os padrões de qualidade 

• 	Costurar 	peças 	do 	vestuário 	com 
• 	Identificando defeitos e corrigindo-os 

maquinas de costura de ponto fixo 
• 	Seguindo as normas de segurança e 

higiene do trabalho 

• 	Seguindo 	as 	orientações 	da 	ficha 

técnica do produto 

• 	Seguindo o leiaute e as normas de 

movimentação de materiais 

• 	Considerando 	as 	informações 	da 
ficha técnica 

• 	Seguindo 	a 	sequência 	operacional 

para a execução da peça 

• 	Reforçar 	a 	costura 	de 	peças 	em • 	Considerando 	a 	limpeza 	e 	o 
máquinas de ponto fixo acabamento das peças 

e 	Observando 	as 	condições 

ergonômicas, de iluminação e leiaute 

• 	Utilizando 	os 	equipamentos 	de 
proteção individual 

Av. Cindido de Ahnei, 200 1 C,n1ro Cívico 1 80520-902  1 Curitiba PR (41) 3271-9000 

-- 	 --------- 	 senalpr.org.br  



. 	
Considerando o tempo de execução 

da operação de costura 

• 	Seguindo 	a 	sequência 	operacional 

para a execução da peça 

• 	Considerando 	a 	limpeza 	e 	o 

acabamento das peças • 	Costurar 	elásticos 	nas 	peças 	em • 	Observando 	as 	condições  
maquinas de ponto fixo 

ergonômicas, de iluminação e leiaute 

• 	Utilizando 	os 	equipamentos 	de 

proteção individual 

• 	Considerando o tempo de execução 

da operação de costura 

• 	Considerando 	as 	informações 	da 

ficha técnica 

• 	Seguindo 	a 	sequência 	operacional 

para a execução da peça 

• 	Considerando 	a 	limpeza 	e 	o 

• 	Casear, ornamentar e pregar botões acabamento das peças 

em peças • 	Observando 	as 	condições 

ergonômicas, de iluminação e leiaute 

• 	Utilizando 	os 	equipamentos 	de 

proteção individual 

• 	Considerando o tempo de execução 

da operação de costura 

• 	Verificando 	o 	atendimento 	aos 

• 	Identificar defeitos 	de 	costura 	nas 
padrões de qualidade especificados 

 • 	Utilizando 	os 	instrumentos 	de 
peças 

med. içao (fita métrica, gabaritos etc.) 

• 	Verificando 	o 	nível 	de 	óleo 	e 

corrigindo 

• 	Retirando linhas enroladas 

• 	Limpando o equipamento 

• 	Regulando o pedal 

• 	Executar 	manutenção 	básica 	em . 	Regulando 	a 	altura 	do 	posto 	de 
máquinas de costura de ponto fixo trabalho 

• 	Substituindo agulhas 	por desgaste, 

empeno ou quebra 

• 	Trocando aparelhos e dispositivos 

• 	Considerando 	a 	possibilidade 	de 

reciclagem 	e 	aproveitamento 	de 

sobras e resíduos  

Unidade de Competência 2 
Costurar peças do vestuário 	em 	máquinas de 	ponto corrente (overloque, colarete 	e 

interloque) realizando o acabamento necessário (travete, caseadeira e botoneira). 

Elementos de Competência Padrão de Desempenho 

• 	Organizando os acessórios 

• 	Organizar o trabalho em máquinas • 	Organizando os lotes de produtos 

de costura de ponto corrente • 	Organizando os equipamentos 

Av. Cnddo de Abreii. 20 CnIro Civco 180530-902 1 Curitiba PR (41) 3271-9000 

senalpr.org.br  



• 	Correlacionando os tipos de linha e 

agulha 	adequados 	ao 	serviço 

especificado 

• 	Ligando e desligando o equipamento 

• 	Controlando o pedal 

• 	Controlando o volante da máquina 
• 	Acionar 	a 	máquina 	de 	costura 	e (mecânica) 

controlar as pontadas • 	Controlando paradas, curvas e retas 

• 	Usando painéis eletrônicos 

• 	Utilizando 	 dispositivos 

automatizados 

• 	Identificando 	a 	agulha 	e 	as 
irregularidades neste dispositivo 

• 	Fixando a agulha 

• 	Passando a linha superior 

• 	Regular 	e 	ajustar 	acessórios 	em 
• 	Regulando a tensão da linha superior 

maquinas 	de 	costura 	de 	ponto 
• 	Enchendo a bobina (carretilha) 

• 	Regulando 	a 	tensão 	da 	linha 	da 
corrente 

bobina 

• 	Regulando a pressão do calcador 

• 	Regulando 	a 	altura 	do transporte 

inferior 

• 	Regulando o tamanho do ponto 

• 	Identificando 	os 	materiais 	e 	suas 

respectivas regulagens 

• 	Unindo 	partes 	e 	rebatendo 	as 

costuras 

• 	Verificando os padrões de qualidade 

• 	Costurar 	peças 	do 	vestuário 	com • 	Identificando defeitos e corrigindo- 
máquinas 	de 	costura 	de 	ponto os 
corrente • 	Seguindo as normas de segurança e 

higiene do trabalho 

• 	Seguindo 	as 	orientações 	da 	ficha 

técnica do produto 

• 	Seguindo o leiaute e as normas de 

movimentação de materiais 

• 	Considerando 	as 	informações 	da 

ficha técnica 

• 	Seguindo 	a 	sequência 	operacional 

para a execução da peça 

• 	Considerando 	a 	limpeza 	e 	o 

• 	Casear, ornamentar e pregar botões acabamento das peças 

em peças • 	Observando 	as 	condições 

ergonômicas, de iluminação e leiaute 

• 	Utilizando 	os 	equipamentos 	de 

proteção individual 

• 	Considerando o tempo de execução 
da operação de costura 
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• 	Verificando 	o 	nível 	de 	óleo 	e 
corrigindo 

• 	Retirando linhas enroladas 	 4 
• 	Limpando o equipamento 

• 	Executar 	manutenção 	básica 	em 
• 	Regulando o pedal 

máquinas 	de 	costura 	de 	ponto 
• 	Regulando 	a 	altura 	do 	posto 	de 

trabalho 
corrente • 	Substituindo 	agulhas 	por desgaste, 

empeno ou quebra 

• 	Trocando aparelhos e dispositivos 

• 	Considerando 	a 	possibilidade 	de 

reciclagem 	e 	aproveitamento 	de 

sobras e resíduos 

7 

2 CONTEXTO DE TRABALHO DA OCUPAÇÃO 
2.1 Meios de Produção 

Outros 

• 	Acessórios e dispositivos de costura 

• 	Kit de ferramentas: alicate, chave de fenda, pinças, chave AlIen, entre outros Kit de 
passadoria 

• 	Linhas, fios e agulhas 

• Manequim de dorso 

• Máquina de corte 

• Máquina de costura ponto fixo e ponto corrente 

• Mesa de enfesto e corte 

• Tecidos e aviamentos 

• Tesoura de costureiro 7 

2.2 Métodos e Técnicas de Trabalho 

• Método da sequência operacional 

• Método ótimo de costura 

• Produção em série 

2.3 Condições de Trabalho 

Condições Ambientais 

• Trabalha geralmente em ambiente fechado sujeito a contato com poeira, calor e 
fadiga 

Riscos Profissionais 

• 	Riscos ergonômicos (postura, LER e sistema circulatório) 

Turnos e horários 

• Possibilidade de trabalho autônomo 
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Sistema 
Fie P 

• 	Turno integral 

2.4 Posição no Processo Produtivo 

Contexto Profissional 
• 	Possibilidade de trabalho autônomo 

• 	Sujeito à supervisão 

Contexto Funcional e Tecnológico 
• 	Evolução rápida de máquinas de costura, tecidos e processos 

2.5 Evolução da Ocupação 

• 	Designer de Moda 

• 	Modelista 

• 	Pilotista 

• 	Supervisor de Produção 

• 	Técnico em Moda 

2.6 Formação Profissional Relacionada à Ocupação 
• 	Métodos Ótimos de Costura 

• 	Modelagem 

• 	Risco, Enfesto e Corte 

• 	Tecnologia dos Materiais 

2.7 Indicação de Conhecimentos Referentes ao Perfil Profissional 
Conhecimentos 

• Conhecimentos 

UC1: Costurar peças do vestuário em • História da moda 

máquinas de costura ponto fixo (reta, duas • Tecnologia da costura 

agulhas, zigue-zague) realizando o • Costura em máquina de ponto 
acabamento necessário (travete, caseadeira fixo (reta, duas agulhas e zigue- 
e botoneira). zague) e acabamento (máquina 

travete, caseadeira e botoneira) 

• Costura em máquinas de ponto 
UC2: Costurar peças do vestuário em (overloque, colarete/galoneira e 
máquinas de ponto corrente (overloque, interloque) e acabamentos 
colarete e interloque) realizando o • Desenvolvimento de produtos 
acabamento necessário (travete, caseadeira corrente 
e botoneira). 

3 COMPETÊNCIAS DE GESTÃO 

• 	Demonstrar capacidade de relacionamento interpessoal. 

• Cumprir normas e procedimentos técnicos, de segurança e saúde 

• 	Racionalizar material 

• 	Identificar, especificar e quantificar materiais 

• Seguir as etapas programadas na ficha técnica 

• Manter máquinas, acessórios e equipamentos em condições adequadas 
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V ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

O curso é composto por quatro unidades curriculares (módulo básico e específico) cuja 

conclusão com aproveitamento certifica o aluno a atuar profissionalmente como 

Costureiro Industrial do Vestuário. 

a) Matriz curricular 

CARGA 
CARGA 

HORÁRIA 
MÓDULOS UNIDADE CURRICULAR HORÁRIA 

DO 
DAUC - 

MODULO 

Básico 
Tecnologia da Costura 20 h 20 h 

Costura em máquina de ponto fixo e acabamento 
50 h 

Costura em máquinas de ponto corrente e 
Específico 50h 140h 

acabamento 

Desenvolvimento de Produto 
40h 

Total 160h 

b) Desenvolvimento metodológico 

O curso de qualificação profissional básica Costureiro Industrial do Vestuário, por ser 

modalidade de Educação Profissional, pressupõe metodologias adequadas ao 

desenvolvimento de capacidades que, em ambiente laboral, manifestam-se como 

competência profissional, a qual se baseia essencialmente na articulação de 

conhecimentos com vistas a gerar capacidades para resolver problemas típicos do 

exercício ocupacional, de forma significativa, portanto. 
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A formação teórica e prática oferecida aos alunos do SENAI/PR tem como objetivo 	PJOT 

proporcionar a mobilização de conhecimentos, habilidades e atitudes, gerando, po 

conseguinte, as competências profissionais que são demandadas pelos cidadãos, pels 

mercado de trabalho e por toda a sociedade, de acordo com os perfis profissionais de 

saída previamente definidos. Para que tais competências sejam desenvolvidas nos 

alunos, pressupõe-se que o processo de ensino-aprendizagem considere: 

• situações que façam o aluno agir, observando a existência de vários pontos de 

vista e de diferentes formas e caminhos para aprender; 

• a necessidade dos alunos confrontarem suas próprias ideias com os 

conhecimentos técnico-científicos, instigando a dúvida e a curiosidade; 

o a formação teórica e prática, seja na sala de aula, na oficina ou no laboratório, 

como elementos indissociáveis que possibilitam o desenvolvimento de 

competências profissionais e para a vida cidadã, compatíveis com o 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do aluno. 
lo 

Levando em conta os objetivos que o curso de Costureiro Industrial do Vestuário 

propõe cumprir e os pressupostos acima apresentados, elegem-se as situações-

problema como estratégias para que as metodologias de formação profissional por 

competências se efetivem com êxito. 

Tais estratégias, que se constituem em orientadores básicos das atividades no mundo 

do trabalho, simulam situações que os futuros profissionais possivelmente enfrentarão 

no exercício ocupacional, possibilitando que os alunos mobilizem conhecimentos, 

habilidades e atitudes para resolvê-las, sempre considerando a evolução das atividades 

das menos complexas para as mais complexas. Assim, objetiva-se que o aluno, com o 

recurso às situações-problema, desenvolva capacidades para resolver problemas novos, 

comunicar ideias, tomar decisões, ter iniciativa, ser criativo e ter crescente autonomia 

intelectual. 

Toda a ação educacional deve considerar as capacidades implícitas nas competências 

profissionais, as quais foram organizadas em Unidades Curriculares que, numa visão 

interdisciplinar e constituídas por conjuntos coerentes e significativos de 
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conhecimentos, habilidades e atitudes profissionais, compõem o curso. Além da 

interdisciplinaridade, as Unidades Curriculares devem ter seu desenvolvimento pautado 	
oco 

pelos princípios básicos da flexibilidade e da contextualização, sendo também 

perpassadas pela transversa lidade, as quais conduzirão à formação integral do aluno. 

No processo formativo, o docente deve promover o desenvolvimento da capacidade de 

reflexão do aluno frente a sua profissão e à compreensão das relações sociais, políticas 

e econômicas que o cercam. O docente não apenas ensina a fazer, mas desperta para o 

"aprender a aprender". 

O aluno deve dominar a técnica em nível intelectual, compreendendo a realidade na 

qual vai atuare a aplicabilidade do seu conhecimento frente a essa realidade, garantindo 

uma formação mais abrangente que enriqueça a construção do saber a partir da vivência 

sociointelectual de cada um. 

c) Organização interna das Unidades Curriculares 	 11 

Módulo Básico 
Perfil Profissional: Costureiro Industrial do Vestuário 

Unidade Curricular: Tecnologia da Costura 

Carga horária: 20 horas 

Unidade de Competência: 

11C1: Costurar peças do vestuário em máquinas de costura ponto fixo (reta, duas agulhas, 

zigue-zague) realizando o acabamento necessário (travete, caseadeira e botoneira). 

UC2: Costurar peças do vestuário em máquinas de ponto corrente (overloque, colarete e 
interloque) realizando o acabamento necessário (travete, caseadeira e botoneira). 

Objetivo Geral: 
Conhecer tecnologia de costura e realizar atividades básicas de regulagem, preparação de 
máquinas e insumos para a montagem de peças do vestuário. 

Conteúdos formativos 
Fundamentos Técnicos e Científicos Conhecimentos 
• 	Identificar aviamentos para costura; Agulhas 

• 	Identificar tipos de costura; • 	Nomenclatura 

• 	Identificar os tipos dos • 	Tipos (classes e variedades) 

componentes do modelo como • 	Utilização 

manga, gola, pala, frente, costa, 
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Noções de modelagem 

• 	Leitura de ficha técnica 

• 	Medidas do corpo humano 

• 	Leitura do molde 

etc.) 

. 	Utilizar instrumentos de medição 

(fita métrica, régua etc.) 

e 
	

Realizar cálculos matemáticos 

(operações básicas, proporção, 

porcentagem, fração) para determinar 

risco, enfesto e corte com perdas 

mínimas; 

Identificar equipamentos e 

ferramentas de corte; 

e Otimizar o consumo de matérias-

primas na confecção da modelagem 

Identificar moldes Identificar 

maquinário e seus componentes e 

processos de manutenção; 

e 
	

Identificar tipos de tecidos e suas 

propriedades (composição, 

espessuras, entrelaçamentos) 

Identificar tipos de linhas e fios e 

suas propriedades (composições e 

espessuras) 

e Compreender a relação entre o tipo 

de costura e os acessórios a serem 

utilizados 

e 
	

Identificar variações de agulhas e suas 

propriedades (cabos, pontas, 

espessuras); 

e Compreender requisitos de 

segurança, de saúde, de e prevenção 

ambiental, aplicáveis à atividade 

Aviamentos 

• Tipos 

• Adequação 

• Características dos tecidos em 

relação aos resíduos 

• Descarte de resíduos 

• Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) 

• Normas de segurança, saúde e 

meio ambiente, em ambientes 

de costura 

• Noções de administração de 

materiais 

• Leitura e interpretação de 

ficha técnica 

• Manutenção preventiva de 

máquinas e acessórios 

Introdução à Costura 

• 	Ambiente industrial 

• o trabalho em equipe 

• Organização do trabalho 

• 	Materiais e ferramentas para 

costura 

Linhas, Fios e Tecidos 

• 	Tipos de linhas 

• 	Utilização 

• 	Tipos de fios (sintéticos, naturais) 

• 	Tipos de tecidos (sintéticos, 

naturais, artificiais) 

Maquinário 

12 
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• 	Classificação de máquinas de 

costura por: 

• 	Tipo de alimentação 

• 	Tipo de ponto 

• 	Tipo de costura 

• 	Manutenção preventiva 

Capacidades Sociais, Organizativas e 
Conhecimentos 

Metodológicas _(Capacidades _de_Gestão)  

Sociais 

• Trabalhar em equipe 

• Demonstrar capacidade de relacionamento 

interpessoal 

Organizativas 

• Cumprir normas e procedimentos técnicos, 

de segurança e saúde 

• Racionalizar material 

• Identificar, especificar e quantificar 

materiais 

• Seguir as etapas programadas na ficha 

técnica 

Metodológicas 

• Manter máquinas, acessórios e 

equipamentos em condições adequadas  

13 

Ambientes pedagógicos 

'Sala de aula 

• Laboratório de costura 
Ambientes pedagógicos • Laboratório de modelagem 

• Máquinas e acessórios de costura 

• Máquina de corte 

Equipamentos, Instrumentos e Materiais 
• Mesa de enfesto 

• Instrumentos e ferramentas de 

modelagem 

Material Didático •Apostilas e livros 
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Módulo Específico 
Perfil Profissional: Costureiro Industrial do Vestuário 

Unidade Curricular: Costura em máquina de ponto fixo e acabamento 
	 \ 

Carga horária: 50 horas 

Unidade de Competência: 
UC1: Costurar peças do vestuário em máquinas de costura ponto fixo (reta, duas agulhas, 

zigue-zague) realizando o acabamento necessário (travete, caseadeira e botoneira). 

Objetivo Geral: 
Costurar em máquina de ponto fixo as peças previstas, fazendo o acabamento necessário, 

efetuando os procedimentos de regulagem e preparação das máquinas para a montagem de 

peças. 

Conteúdos formativos 

Capacidades Técnicas Conhecimentos 

• Identificar os componentes da Tipos de costura 

máquina de ponto fixo • 	Retas com paradas em pontos 

• Programar painéis eletrônicos predeterminados; 

• Realizar a manutenção • 	Retas com paralelas na largura do 

preventiva do maquinário calcador; 

• Realizar costura de amostra • 	Retas cruzadas; 
• Substituir aparelhos e dispositivos, de • 	Retas com cantos em ângulos 

acordo com o tipo de costura 
retos; 

• Verificar e corrigir, quando necessário, • 	Curvas e arremates; 
o nível de óleo • 	Curvas e cantos arredondados; 

• Realizar a passagem dos fios • 	União de curvas; 
• Realizar a troca de agulhas • 	Costuras em forma circular; 
• Aplicar princípios de qualidade ao • 	Costuras em forma circular. 

acionar máquina de costura e 

controlar as pontadas Introdução à máquina de ponto fixo: 

• Preparar os acessórios e 05 • 	Nomenclatura utilizada; partes 

equipamentos para iniciação à principais (sapatilha, agulha, chapa, 

costura transportador, bancada, volante, 

• Controlar o pedal de acordo com os pedal, motor, chave liga-desliga); 

diferentes tipos de rotação e operação acessórios (aparelhos de viés, 

de costura sapatilhas, guiadores) 

• Controlar o volante e a operação 

de costura Lubrificação e Noções de Manutenção da 

• Utilizar os EPI de acordo com a Máquina de Costura 

atividade • 	Nível de óleo; 
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• Aplicar técnicas para regulagem do 

maquinário, de acordo com o material 

(tecidos, linhas e aviamentos) 

• 	Selecionar o dispositivo de acordo 

com o uso 

• 	Dispor os aviamentos para iniciação à 

costura 

• Dispor os lotes de produtos para 

iniciação à costura 

• 	Encher e colocar as bobinas na 

máquina Fixar os acessórios no 

maquinário em conformidade com as 

especificações 

• 	Descartar e segregar resíduos 

• 	Aplicar diferentes tipos de técnicas 

para paradas, curvas e retas 

• 	Aplicar as orientações da ficha técnica 

nas operações de costura 

• 	Aplicar técnicas de costura 

• Limpeza da máquina; 

• Troca de acessórios e dispositivos; 

Passagem do fio 

• Apresentação da sequência dos 

passos fios; 

• Colocação dos fios; 

• Troca de agulhas; 

Operação da Máquina de Ponto Fixo 

• Posicionamento dos componentes 

(lotes de peças cortadas) sobre a 

mesa da máquina 

• 	Ligar e desligar a máquina; 

• Posicionamento do tecido 

embaixo da sapatilha; 

• Ajustagem e regulagem; 

• Organização dos aviamentos e 

peças; Costura em máquina de 

ponto fixo; 

• Costura em máquina de ponto 

corrente; 

15 

Execução de Peças com Tempo 

Determinado 

• Costura de peças sem 

detalhes; Costura de peças 

com detalhes; 

• O trabalho em equipe; 

• Organização do trabalho; 

• Normas de segurança, saúde e 

meio ambiente, em ambientes de 

costura; 

• Noções de administração de 

materiais 

• 	Leitura e interpretação de ficha 

técnica; 

• Manutenção preventiva de 

máquinas e acessórios; 

• 	Lubrificação e noções de 

manutenção da máquina de 
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costura. 

Capacidades Sociais, Organizativas e - Conhecimentos 
Metodológicas (Capacidades de Gestão)  

Sociais 

• Trabalhar em equipe 

• Demonstrar capacidade de relacionamento 

interpessoal 

Organizativas 

• Cumprir normas e procedimentos técnicos, 

de segurança e saúde 

• Racionalizar material 

• Identificar, especificar e quantificar 

materiais 

• Seguir as etapas programadas na ficha 

técnica 

Metodológicas 

• Manter máquinas, acessórios e 

equipamentos _em_  condições _adequadas  

16 

Ambientes pedagógicos 

Ambientes pedagógicos 
• Sala de aula 

• Laboratório de costura 

• Máquinas e acessórios de costura 

Equipamentos, Instrumentos e Materiais • Máquina de corte 

• Tábua e ferro de passar 

Material Didático • Apostilas e livros 
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ivioauio specirico 

Perfil Profissional: Costureiro Industrial do Vestuário 

Unidade Curricular: Costura em máquina de ponto corrente e acabamento 

Carga horária: 50 horas 

Unidade de Competência: 

UC1: Costurar peças do vestuário em máquinas de costura ponto corrente (overloque, 

colarete, interloque) realizando o acabamento necessário (travete, caseadeira e botoneira). 

17 

Objetivo Geral: 

Realizar as operações básicas de costura em máquina de ponto corrente, fazendo o 

acabamento necessário, efetuando a regulagem e a preparação de máquinas para a 

montagem de peças. 

Conteúdos formativos 

Capacidades Técnicas Conhecimentos 

• Programar painéis eletrônicos Tipos de costura 

• Programar painéis eletrônicos • 	Retas com paradas em pontos 

• Realizar a manutenção predeterminados; 

preventiva do maquinário • 	Retas com paralelas na largura do 

• Realizar costura de amostra calcador; 

• Substituir aparelhos e dispositivos, de • 	Retas cruzadas; 
acordo com o tipo de costura • 	Retas com cantos em ângulos 

• Verificar e corrigir, quando necessário, 
retos; 

o nível de óleo • 	Curvas e arremates; 
• Realizar a passagem dos fios • 	Curvas e cantos arredondados; 
• Realizar a troca de agulhas • 	União de curvas; 
• Aplicar princípios de qualidade ao • 	Costuras em forma circular. 

acionar máquina de costura e 

controlar as pontadas Passagem do fio 

• Preparar os acessórios e OS • 	Apresentação da sequência dos 

equipamentos para iniciação à passa fios; 

costura • 	Colocação dos fios; 

• Controlar o pedal de acordo com OS • 	Troca de agulhas; 

diferentes tipos de rotação e operação 

de costura 
Operação da Máquina de Ponto Fixo 

• Controlar o volante e a operação 
• 	Posicionamento dos componentes 

de costura 
(lotes de peças cortadas) sobre a 

• Utilizar os EPI de acordo com a mesa da máquina 
atividade • 	Ligar e desligar a máquina; 

• 	Posicionamento do tecido embaixo 

da sapatilha; 
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Aplicar técnicas para regulagem do 

maquinário, de acordo com o material 

(tecidos, linhas e aviamentos) 

Selecionar o dispositivo de acordo 

com o uso 

Dispor os aviamentos para iniciação à 

costura 

1 
	

Dispor os lotes de produtos para 

iniciação à costura 

Encher e colocar as bobinas na 

máquina 

Fixar os acessórios no maquinário em 

conformidade com as especificações 

1 
	

Descartar e segregar resíduos 

Aplicar diferentes tipos de técnicas 

para paradas, curvas e retas 

Aplicar as orientações da ficha técnica 

nas operações de costura 

1 
	

Aplicar técnicas de costura 

Identificar os componentes de 

máquina de ponto corrente 

• Ajustagem e regulagem; 

• Organização dos aviamentos e 

peças; 

• Costura em máquina de ponto 

corrente; 

Execução de Peças com Tempo 

Determinado 

• Costura de peças sem detalhes; 

Costura de peças com detalhes; 

• O trabalho em equipe; 

• 	Organização do trabalho; 

• Normas de segurança, saúde e 

meio ambiente, em ambientes de 

costura; 

• Noções de administração de 

materiais 

• 	Leitura e interpretação de ficha 

técnica; 

• Manutenção preventiva de 

máquinas e acessórios; 

• 	Lubrificação e noções de 

manutenção da máquina de 

costura. 
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Introdução 	à 	máquina 	ponto 

corrente: 

• 	Nomenclatura utilizada; partes 

principais (sapatilha, agulha, 

chapa, 	transportador, 

bancada, 	volante, 	pedal, 

motor, chave liga-desliga); 

acessórios (aparelhos de viés, 

sapatilhas, guiadores); 

Lubrificação e Noções de Manutenção 

da Máquina de Costura Ponto 

Corrente 

• 	Nível deóleo 

• Limpeza da máquina 

• 	Troca 	de 	acessórios 	e 

A, Candido de Abreu. 200 1 Centro Civ,Co 180530.902 1 Curihb PR (41 3271-9000 
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dispositivos 

Capacidades Sociais, Organizativas e 
Conhecimentos 

Metodológicas (Capacidades de Gestão)  

Sociais 

• Trabalhar em equipe 

• Demonstrar capacidade de relacionamento 

interpessoal 

O rga n iz ativas 

• Cumprir normas e procedimentos técnicos, 

de segurança e saúde 

• Racionalizar material 

• Identificar, especificar e quantificar 

materiais 

• Seguir as etapas programadas na ficha 

técnica 

Metodológicas 

• Manter máquinas, acessórios e 

equipamentos em condições adequadas 

Ambientes pedagógicos 

'Sala de aula 
Ambientes pedagógicos • Laboratório de costura 

• Máquinas e acessórios de costura 

Equipamentos, Instrumentos e Materiais • Máquina de corte 

• Tábua e ferro de passar 

Material Didático • Apostilas e livros 
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Módulo Específico 

Perfil Profissional: Costureiro Industrial do Vestuário 

Unidade Curricular: Desenvolvimento de Produtos 

Carga horária: 40 horas 

Unidade de Competência: 

UC1: Costurar peças do vestuário em máquinas de costura ponto fixo (reta, duas agulhas, 

zigue-zague) realizando o acabamento necessário (travete, caseadeira e botoneira). 

UC2: Costurar peças do vestuário em máquinas de ponto corrente (overloque, colarete e 

interloque) realizando o acabamento necessário (travete, caseadeira e botoneira). 

Objetivo Geral: 
Costurar peças do vestuário em máquinas de ponto fixo e de ponto corrente, entregando 

produtos acabados. 

Conteúdos formativos 

Capacidades Técnicas Conhecimentos 

Características Técnicas • 	Desenvolver projeto de peças do 

• Controlar o tempo de execução das peças vestuário 

• Aplicar os princípios dos métodos ótimos de Escolher as peças 

costura Analisar a modelagem 

• Aplicar as orientações da ficha técnica Costurar 

• Montar peças do vestuário Entregar o produto acabado 

Capacidades Sociais, Organizativas e 
Conhecimentos 

Metodológicas (Capacidades de Gestão)  

O rg a n izativ as 

• Organizar o processo produtivo 

• Otimizar materiais 

q 

LT) 
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Ambientes pedagógicos 

Ambientes pedagógicos 
'Sala de aula 

• Laboratório de costura 

• Máquinas e acessórios de costura 

Equipamentos, Instrumentos e Materiais • Máquina de corte 

'Tábua e ferro de passar 

Material Didático • Apostilas e livros 
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VI CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO 

Desenvolvida ao longo de todo o processo (de maneira diagnóstica, formativa e 

somativa), a avaliação visa constatar a capacidade do aluno em resolver uma situação 

problemática real, priorizando a mobilização e articulação de recursos. 

Seus parâmetros são definidos no perfil profissional, que indica que competências o 

aluno necessita desenvolver (ou aprimorar) durante o processo formativo. Com  base em 

tais competências, define-se que critérios serão considerados na avaliação, levando em 

conta como os alunos resolvem as diversas situações-problema que lhes são 

apresentadas durante a oferta formativa. 

A maneira como será realizada e de quando ocorrerá será negociada entre docente e 

alunos, que devem estar cientes das competências que se esperam deles, de modo que 

a avaliação seja um instrumento que garanta a aprendizagem dos alunos, um sistema 	
21 

de controle de qualidade, e não mera formalidade do sistema escolar. 

Será aprovado o aluno que obtiver desempenho satisfatório, com média final igual ou 

superior a 6,0 e frequência igual ou superior 75% do total da carga horária do curso. 

VII CERTIFICADOS 

Os alunos que concluírem todas as unidades curriculares de acordo com os critérios de 

avaliação estabelecidos receberão certificado de Costureiro Industrial do Vestuário 

(modalidade Qualificação Profissional). 
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1 IDENTIFICAÇÃO 

Título do curso: Auxiliar de Confecção - Caminho da Profissão 
Carga Horária: 160 horas 

' SEI1 

II OBJETIVO DO CURSO 

a) Objetivo geral 

Desenvolver nos alunos as capacidades necessárias para atuarem como Auxiliares de 

Confecção, de modo que sejam absorvidos pelo mercado de trabalho paranaense, 

contribuindo para o processo de geração de emprego e renda, bem como de promoção 

do desenvolvimento local e regional. 

b) Objetivos específicos 	
1 

• Propiciar a educação do trabalhador tanto para o mercado de trabalho quanto 

para o exercício da cidadania. 

• Oportunizar qualificação profissional à população paranaense. 

• Atender a demanda do mercado de trabalho atual do estado. 

III REQUISITOS E FORMAS DE ACESSO 

O aluno deve ter concluído, no mínimo, o 4 2  série do ensino fundamental e ter 15 anos 

no ato da matrícula. 

IV PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO 

Operar máquinas de costura industrial, costurando peças de vestuário, conforme tabela 

de medidas, trabalhando sob a supervisão técnica, de acordo com as tendências de 

mercado, as normas e os procedimentos técnicos de qualidade, segurança, higiene e 

saúde. 

Av. cândido de Abreu, 200 180530-902 1 Curitiba PR (41) 3271-9000 



FIEF 

SFNÂS - 

V ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

O curso é composto por duas unidades curriculares, cuja conclusão com aproveitamento 

certifica o aluno a atuar profissionalmente como Auxiliar de Confecção. 

a) Matriz curricular 

Unidades curriculares Carga horária 

Formação Profissional 112h 

Formação Cidadã 48h 

TOTAL 160h 

b) Desenvolvimento metodológico 

O curso de qualificação profissional básica Auxiliar de Confecção - Caminho da 

Profissão, por ser modalidade de Educação Profissional, pressupõe metodologias 

adequadas ao desenvolvimento de capacidades que, em ambiente laboral, manifestam-

se como competência profissional, a qual se baseia essencialmente na articulação de 

conhecimentos com vistas a gerar capacidades para resolver problemas típicos do 

exercício ocupacional, de forma significativa, portanto. 

A formação teórica e prática oferecida aos alunos do SENAI/PR tem como objetivo 

proporcionar a mobilização de conhecimentos, habilidades e atitudes, gerando, por 

conseguinte, as competências profissionais que são demandadas pelos cidadãos, pelo 

mercado de trabalho e por toda a sociedade, de acordo com os perfis profissionais de 

saída previamente definidos. Para que tais competências sejam desenvolvidas nos 

alunos, pressupõe-se que o processo de ensino-aprendizagem considere: 

• situações que façam o aluno agir, observando a existência de vários pontos de 

vista e de diferentes formas e caminhos para aprender; 

• a necessidade dos alunos confrontarem suas próprias ideias com os 

conhecimentos técnico-científicos, instigando a dúvida e a curiosidade; 

Av. Cândido de Abreu, 200 180530-902 1 Curitiba PR (41) 3271-9000 
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• a formação teórica e prática, seja na sala de aula,  

na oficina ou no laboratório, como elementos indissociaveis que possibilitam o 
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esenvolvimento de competências profissionais e para a vida cidadã, 

compatíveis com o desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do aluno. 

Levando em conta os objetivos que o curso de Auxiliar de Confecção - Caminho da 

Profissão propõe cumprir e os pressupostos acima apresentados, elegem-se as 

situações-problema como estratégias para que as metodologias de formação 

profissional por competências se efetivem com êxito. Tais estratégias, que se 

constituem em orientadores básicos das atividades no mundo do trabalho, simulam 

situações que os futuros profissionais possivelmente enfrentarão no exercício 

ocupacional, possibilitando que os alunos mobilizem conhecimentos, habilidades e 

atitudes para resolvê-las, sempre considerando a evolução das atividades das menos 

complexas para as mais complexas. Assim, objetiva-se que o aluno, com o recurso às 

situações-problema, desenvolva capacidades para resolver problemas novos, comunicar 

ideias, tomar decisões, ter iniciativa, ser criativo e ter crescente autonomia intelectual. 3 

Toda a ação educacional deve considerar as capacidades implícitas nas competências 

profissionais, numa visão interdisciplinar e constituídas por conjuntos coerentes e 

significativos de conhecimentos, habilidades e atitudes profissionais, compõem o curso. 

Além da interdisciplinaridade, as Unidades Curriculares devem ter seu desenvolvimento 

pautado pelos princípios básicos da flexibilidade e da contextualização, sendo também 

perpassadas pela transversa lidade, as quais conduzirão à formação integral do aluno. 

No processo formativo, o docente deve promover o desenvolvimento da capacidade de 

reflexão do aluno frente a sua profissão e à compreensão das relações sociais, políticas 

e econômicas que o cercam. O docente não apenas ensina a fazer, mas desperta para o 

"aprender a aprender". 

O aluno deve dominar a técnica em nível intelectual, compreendendo a realidade na 

qual vai atuar e a aplicabilidade do seu conhecimento frente a essa realidade, garantindo 

uma formação mais abrangente que enriqueça a construção do saber a partir da vivência 

sociointelectual de cada um. 

Av. Cândido de Abreu, 200 1 80530-902  1 Curitiba PR (41) 3271-9000 



c) Conteúdos formativos 

- Unidade curricular: Formação Profissional 
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- Carga horária: 112 horas 

- Conteúdos formativos: Máquinas para confecção - Tipos e aplicações; Nomenclatura 

das partes das máquinas; Material didático. Acionamento de máquinas - Passagem dos 

fios; Exercícios básicos para domínio dos equipamentos. Exercícios (conserto de peças) 

- Aplicação de bolsos; Aplicação de lapelas; Barra circular (barra/calça jeans); Zíper; 

Ponteira de cós; Fixação de botões. Montagem e costura - Bermuda infantil masculina; 

Costuras pespontadas; Bolsos e lapelas; Barra circular; Zíper (vista falsa); Elástico 

pespontado; Acabamento da peça; Limpeza; Revisão da peça. 

- Unidade curricular: Formação Cidadã 

- Carga horária: 48 horas 

- Conteúdos Formativos: Relações interpessoais; Saúde e segurança no trabalho; Meio 
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ambiente; Ética e cidadania. 

VI CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO 

Desenvolvida ao longo de todo o processo (de maneira diagnóstica, formativa e 

somativa), a avaliação visa constatar a capacidade do aluno em resolver uma situação 

problemática real, priorizando a mobilização e articulação de recursos. 

Seus parâmetros são definidos no perfil profissional, que indica que competências o 

aluno necessita desenvolver (ou aprimorar) durante o processo formativo. Com  base em 

tais competências, define-se que critérios serão considerados na avaliação, levando em 

conta como os alunos resolvem as diversas situações-problema que lhes são 

apresentadas durante a oferta formativa. 

A maneira como será realizada e de quando ocorrerá será negociada entre docente e 

alunos, que devem estar cientes das competências que se esperam deles, de modo que 
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a avaliação seja um instrumento que garanta a 

aprendizagem dos alunos, um sistema de controle de qualidade, e não mera 

formalidade do sistema escolar. 

Será aprovado o aluno que obtiver desempenho satisfatório, com média final igual ou 

superior a 6,0 e frequência igual ou superior 75% do total da carga horária do curso. 

VII CERTIFICADOS 

Os alunos que concluírem todas as Unidades Curriculares, de acordo com os critérios de 

avaliação estabelecidos, receberão certificado de Auxiliar de Confecção - Caminho da 

Profissão (modalidade Qualificação Profissional). 
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1 IDENTIFICAÇÃO 
fila 

 

Título do curso: Auxiliar de Eletricidade Predial - Caminho da Profissão 
Carga Horária: 160 horas 

II OBJETIVO DO CURSO 

a) Objetivo geral 

Desenvolver nos alunos as capacidades necessárias para atuarem como Auxiliares de 

Eletricidade Predial, de modo que sejam absorvidos pelo mercado de trabalho 

paranaense, contribuindo para o processo de geração de emprego e renda, bem como 

de promoção do desenvolvimento local e regional. 

b) Objetivos específicos 

• Propiciar a educação do trabalhador tanto para o mercado de trabalho quanto 

para o exercício da cidadania. 

• Oportunizar qualificação profissional à população paranaense. 

• Atender a demanda do mercado de trabalho atual do estado. 

III REQUISITOS E FORMAS DE ACESSO 

O aluno deve ter concluído, no mínimo, o 4 9  série do ensino fundamental e ter 18 anos 

no ato da matrícula. 

IV PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO 

Executar e manter as instalações elétricas em edificações atendendo aos requisitos 

técnicos, de qualidade, de saúde, higiene e segurança, e de meio ambiente. 
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O curso é composto por duas unidades curriculares, cuja conclusão com aproveitamento 

certifica o aluno a atuar profissionalmente como Auxiliar de Eletricidade Predial. 

a) Matriz curricular 

Unidades curriculares Carga horária 

Formação Profissional 112h 

Formação Cidadã 48h 

TOTAL 150h 

b) Desenvolvimento metodológico 

O curso de qualificação profissional básica Auxiliar de Eletricidade Predial - Caminho 

da Profissão, por ser modalidade de Educação Profissional, pressupõe metodologias 

adequadas ao desenvolvimento de capacidades que, em ambiente laboral, manifestam-

se como competência profissional, a qual se baseia essencialmente na articulação de 

conhecimentos com vistas a gerar capacidades para resolver problemas típicos do 

exercício ocupacional, de forma significativa, portanto. 

A formação teórica e prática oferecida aos alunos do SENAI/PR tem como objetivo 

proporcionar a mobilização de conhecimentos, habilidades e atitudes, gerando, por 

conseguinte, as competências profissionais que são demandadas pelos cidadãos, pelo 

mercado de trabalho e por toda a sociedade, de acordo com os perfis profissionais de 

saída previamente definidos. Para que tais competências sejam desenvolvidas nos 

alunos, pressupõe-se que o processo de ensino-aprendizagem considere: 

o situações que façam o aluno agir, observando a existência de vários pontos de 

vista e de diferentes formas e caminhos para aprender; 

• a necessidade dos alunos confrontarem suas próprias ideias com os 

conhecimentos técnico-científicos, instigando a dúvida e a curiosidade; 
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• a formação teórica e prática, seja na sala de aula, 

na oficina ou no laboratório, como elementos indissociáveis que possibilitam o 

desenvolvimento de competências profissionais e para a vida cidadã, 

compatíveis com o desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do aluno. 

Levando em conta os objetivos que o curso de Auxiliar de Eletricidade Predial - 

Caminho da Profissão propõe cumprir e os pressupostos acima apresentados, elegem-

se as situações-problema como estratégias para que as metodologias de formação 

profissional por competências se efetivem com êxito. Tais estratégias, que se 

constituem em orientadores básicos das atividades no mundo do trabalho, simulam 

situações que os futuros profissionais possivelmente enfrentarão no exercício 

ocupacional, possibilitando que os alunos mobilizem conhecimentos, habilidades e 

atitudes para resolvê-las, sempre considerando a evolução das atividades das menos 

complexas para as mais complexas. Assim, objetiva-se que o aluno, com o recurso às 

situações-problema, desenvolva capacidades para resolver problemas novos, comunicar 

ideias, tomar decisões, ter iniciativa, ser criativo e ter crescente autonomia intelectual. 3 

Toda a ação educacional deve considerar as capacidades implícitas nas competências 

profissionais, numa visão interdisciplinar e constituídas por conjuntos coerentes e 

significativos de conhecimentos, habilidades e atitudes profissionais, compõem o curso. 

Além da interdisciplinaridade, as Unidades Curriculares devem ter seu desenvolvimento 

pautado pelos princípios básicos da flexibilidade e da contextualização, sendo também 

perpassadas pela transversal idade, as quais conduzirão à formação integral do aluno. 

No processo formativo, o docente deve promover o desenvolvimento da capacidade de 

reflexão do aluno frente a sua profissão e à compreensão das relações sociais, políticas 

e econômicas que o cercam. O docente não apenas ensina a fazer, mas desperta para o 

"aprender a aprender". 

O aluno deve dominar a técnica em nível intelectual, compreendendo a realidade na 

qual vai atuar e a aplicabilidade do seu conhecimento frente a essa realidade, garantindo 

uma formação mais abrangente que enriqueça a construção do saber a partir da vivência 

sociointelectual de cada um. 
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c) Conteúdos formativos 	 - 

QL 

- Unidade curricular: Formação Profissional 

- Carga horária: 112 horas 

- Conteúdos formativos: Eletricidade básica - Matéria; Tensão elétrica: tipos; Corrente 

elétrica; Resistência elétrica; Potência elétrica; Condutores; Isolantes; Resistores; 

Resistividade: natureza do material, comprimento, seção transversal, temperatura, 

resistência específica; Circuitos elétricos: fontes geradoras, consumidor, condutor 

elétrico, dispositivo de manobra, circuito fechado, circuito aberto, tipos de circuitos 

elétricos; Lei de Ohm: determinação experimental da lei, aplicação da lei; Associação de 

resistores: em série, em paralelo, mista; Multímetros. Riscos e medidas de controle em 

eletricidade - Choque elétrico; Arco elétrico; Campo eletromagnético; Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) e de Proteção Coletiva (EPCs) em eletricidade; Sistemas de 

aterramento: tipos, componentes e sua descrição de acordo com NBR 5410; Classe e 

categoria de multímetros. Instalações elétricas residenciais - Queda de tensão; 	4 

Dimensionamento de condutores: pela queda de tensão admissível, pela capacidade 

máxima de condução de corrente; Disjuntores: funcionamento, proteção contra curto-

circuito, cálculo de disjuntores, disjuntor diferencial residual (DR); Luminotécnica: luz, 

qualidade da luz, fontes luminosas, lâmpadas (tipos), conceitos luminotécnicos, projeto 

de iluminação para interiores; Sistemas de distribuição; Projeto elétrico: condição de um 

projeto de instalação elétrica, recomendações (NBR 5410/90 para estabelecer a 

quantidade mínima de pontos de luz; NBR 5410/90 para estabelecer a quantidade 

mínima de tomadas de uso geral - TUG'S; NBR 5410/90 para estabelecer a quantidade 

de tomadas de uso específico - TUE'S), condições para se estabelecer a potência mínima 

de iluminação, condições para se estabelecer a potência mínima de tomadas de uso 

geral - TUG'S, condições para se estabelecer a potência de tomadas de uso específico - 

TUE'S, critérios estabelecidos pela NBR 5410/90, tensão dos circuitos, capacidade de 

reserva dos circuitos segundo NBR 5410(NB-3) /97; Instalação elétrica de baixa tensão: 

setores de uma instalação; Instalação elétrica: em linha aberta; Elementos componentes 

de uma instalação elétrica; Diagramas elétricos: unifilar, multifilar; Simbologia; 

Instalação de interruptor simples comandando lâmpada incandescente, mais tomada 
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monofásica; 	Instalação 	de 	lâmpadas 	incandescentes 
Fia 

comandadas por interruptor de duas seções; Instalação de lâmpada incandescente 

comandada 	por 	interruptores 	paralelos; 	Instalação 	de 	lâmpada 	incandescente 

comandada 	por 	interruptores 	paralelos 	e 	intermediários; 	Instalação 	de 	lâmpada 

fluorescente; 	Relé fotoelétrico; Cálculo de consumo e instrumentos para medidas 

elétricas; Voltímetro; Amperímetro; Ohmímetro; Wattímetro; Multímetro; Quadro de 

distribuição: 	quantidade 	de 	circuitos, 	especificações 	de 	quadros 	de 	distribuição, 

características técnicas; Terminologia ou definições; Condições gerais de fornecimento; 

Característica 	das 	entradas 	de 	serviço; 	Ferramentas 	e 	acessórios: 	tipos, 	uso 	e 

conservação. 

- Unidade curricular: Formação Cidadã 

- Carga horária: 48 horas 

- Conteúdos Formativos: Relações interpessoais; Saúde e segurança no trabalho; Meio 

ambiente; Ética e cidadania. 
5 

VI CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO 

Desenvolvida ao longo de todo o processo (de maneira diagnóstica, formativa e 

somativa), a avaliação visa constatar a capacidade do aluno em resolver uma situação 

problemática real, priorizando a mobilização e articulação de recursos. 

Seus parâmetros são definidos no perfil profissional, que indica que competências o 

aluno necessita desenvolver (ou aprimorar) durante o processo formativo. Com  base em 

tais competências, define-se que critérios serão considerados na avaliação, levando em 

conta como os alunos resolvem as diversas situações-problema que lhes são 

apresentadas durante a oferta formativa. 

A maneira como será realizada e de quando ocorrerá será negociada entre docente e 

alunos, que devem estar cientes das competências que se esperam deles, de modo que 

a avaliação seja um instrumento que garanta a aprendizagem dos alunos, um sistema 

de controle de qualidade, e não mera formalidade do sistema escolar. 

Av. Cândido de Abreu, 200 1 80530-902  1 Curitiba PR (41) 3271-9000 
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Será aprovado o aluno que obtiver desempenho satisfatório, com média final igual o'& 7 
superior a 6,0 e frequência igual ou superior 75% do total da carga horária do curso. 

VII CERTIFICADOS 

Os alunos que concluírem todas as Unidades Curriculares, de acordo com os critérios de 

avaliação estabelecidos, receberão certificado de Auxiliar de Eletricidade Predial - 

Caminho da Profissão (modalidade Qualificação Profissional). 

me 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

(SENAI) 

u.Jt 	L 

1 
CAPITULO 1 
Dos objetivos 

Art. 10  O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), organizado e 
administrado pela Confederação Nacional da Indústria, nos termos do Decreto-
lei n° . 4.048, de 22 de janeiro de 1942, tom por objetivo: 

a) realizar, em escolas instaladas e mantidas pela Instituição, ou sob forma e 
cooperação, a aprendizagem industrial a que estão obrigadas as empresas 'dE 
categorias econômicas sob sua jurisdição, nos termos de dispositivo 
constitucional e da legislação ordinária; 

b) assistir os empregadores na elaboração e execução de programas gerais de 
treinamento do pessoal dos diversos níveis de qualificação, e na realização de 
aprendizagem metódica ministrada no próprio emprego; 

c) prõorci6nar, aos trabalhadores maiores de 18 anos, a oportunidâded'e 
completar, em cursos de curta duração, a formação profissional parcia(mei). 
adquirida no local de trabalho; 

d) conceder bolsas de estudo e de aperfeiçoamento e a pessoal de direção e a 
empregados de excepcional valor das empresas contribuintes, bem como a 
professores, instrutores, administradores e servidores do próprio SENAI; 

e) cooperar no desenvolvimento de pesquisas tecnológicas de interesse para a 
indústria e atividades assemelhadas. 

Art. 20  O SENAI funcionará como órgão consultivo do Governo Federal em 
assuntos relacionados com a formação de trabalhadores da indústria e 
atividades assemelhadas. 

r 10— 0T3T0 3EATDJ 30013110 5 	1 
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CAPÍTULO 11 
Características Civis 

Art. 30 O Serviço Nacional de Aprendizagem industrial é uma entidade de 
direito privado, nos termos da lei civil, com sede e foro jurídico na Capital da 
República, cabendo a sua organização e direção à Confederação Nacional da 
Indústria. 

Parágrafo único. Os dirigentes e prepostos do SENA!, embora responsáveis, 
administrativa e criminalmente, pelas malversações que cometerem, não 
respondem individualmente pelas obrigações da entidade. 

Art. 40  A entidade inscreverá no registro público competente os seus atos 
constitutivos para todos os efeitos de direito. 

Art. 51  As despesas do SENA! serão custeadas por uma contribuição mensal 
das empresas das categorias econômicas da indústria, dos transportes, das. 
comunicações e da pesca, nos termos da lei. 

Art. 60  A dívida ativa do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, 
decorrente de contribuições, multas ou obrigações contratuais quaisquer, 
poderá ser cobrada judicialmente pelas instituições arrecadadoras, segundo o 
rito processual dos executivos fiscais. 

Parágrafo único. No caso de cobrança direta peta entidade, a dívida; 
instruída com o levantamento do débito junto à; 

empresa, ou com os comprovantes fornecidos pelos órgãos arrecadadores. 

Ad. 70 
 As ações em que o Serviço Nacional de Aprendizagem lndustriafor 3  

autor, réu ou interveniente correrão no juízo privativo da Fazenda Pública. 

Art. 8° O SENAI será representado, em juízo ou fôra dele, pelo Presidente do 
Conselho Nacional que, para esse fim, poderá constituir mandatários e 
procuradores. 

Ad. 90 
 Os bens e serviços do SENA! gozam da mais-ampla isenção fiscal. 

Art. 10. No que concerne a orçamento e prestação de contas da gestão  
financeira, a entidade, além das exigências da sua regulamenta iã,3 2ATO0 30 013110 Ç1 1 
está adstrita ao disposto nos arts. 11 e 13 da Lei n° 2.613, de 3 d dzrr j T H 3 T li A 	1 1 
de 1955. 	 . 	 1 	!MO 0fl9h1A 1 1 
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§ 1 0  A execução orçamentária dos órgãos nacionais e re$ionais será de0O0O1OflQtfl. 
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§ 2° Os órgãos do SENAI destinarão em seus orçamentos anuais parcela de 
suas receitas líquidas da contribuição compulsória geral à gratuidade em cioW 1, 

	

	1 cursos e programas de educação profissional, observadas as diretrizes e 
regras estabelecidas pelo Conselho Nacional. 

§ 31  O montante destinado ao atendimento do disposto no § 2 1  abrange as 
despesas de custeio, investimento e gestão voltadas à gratuidade. 

Art. 11. Em sua condição de entidade de ensino, o SENAI será fiscaUzado pelo 
----- 	Ministério da Educação e Cultura. 

Parágrafo único. O Departamento Nacional disponibiUzará ao Ministério da 
Educação informações necessárias ao acompanhamento das ações voltadas à 

C) 

	

	gratuidade, de acordo com método de verificação nacional a ser definido de 
comum acordo. 

Art. 12. O SENAI, afora os casos de dissolução em virtude de lei, poderá 
cessar a sua atividade por deliberação da Confederação Nacional da Indústria, 
tomada por três quartas partes dos votos do seu Conselho de Representantes,-
em reunião especialmente convocada para esse fim. 

§ 1 0  O ato extintivo, a requerimento da Confederação Nacional da indústria,, 
será inscrito no registro público competente, para os efeitos legais. 

§ 20  Na hipótese de dissolução, o patrimônio do SENA! reverterá em favor da 
Confederação Nacional da Indústria. 

Art. 13. OSENAI; sob regi -me de unidade normativa e de descentralização 
executiva, atuará em íntima colaboração e articulação com OS..' -  

estabelecimentos contribuintes, através dos respectivos. órgãos de classe;. 
visando ao estabelecimento de um sistema nacional de aprendizagem, .GOflP 

uniformidade de objetivos e de planos gerais, adaptável aos meios peculires 
às várias regiões do País. 

CAPÍTULO 111 
Da Organização 

Art. 14. O SENA!, para a realização das suas finalidades, 
normativos e órgãos de administração, de âmbito nacionl 	MeIlê 	3 	 1 
regional. 	

; 	. 	 O Ç 3 A 31 Ti 
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M\M Art. 15. São órgãos normativos: 	 k) 1iiflO ob Íf1 

mil 
a) o Conselho Nacional, com jurisdição em todo o País; 	1d.?U.ibf . 	6 WflO 
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Art. 16. São órgãos de administração: 

a) o Departamento Nacional, com jurisdição em todo o País; 

b) os Departamentos Regionais, com jurisdição nas bases territoriais 
correspondentes. 

CAPÍTULO IV 
Do Conselho Nacional 

Art. 17. O Conselho Nacional terá a seguinte composição: 

a) presidente da Confederação Nacional da Indústria que será seu presidente 	 * 
nato; 

b) dos presidentes dos Conselhos regionais, na qualidade de presidente sdas 
federações industriais, representando as categorias econômicas da indústria; 

c) um representante das categorias econômicas dos transportes, das 
comunicações e da pesca, designado pelo órgão sindical de grau superior. d.e 
maior hierarquia e antiguidade, no âmbito nacional; 

d) diretor do Departamento Nacional do SENA!; 

e) diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educação e Cultira;. 

f) um representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social, designado 
por seu titular; 

g) seis representantes dos trabalhadores da indústria, e respectivos suplentes, 
indicados pelas confederações de trabalhadores da indústria e centrais 
sindicais, que contarem com pelo menos vinte por cento de trabalhadores 
sindicalizados em relação ao número total de trabalhadores da indústria em 
âmbito nacional. 

§ 1° Duas ou mais confederações de trabalhadores da indsrão,uuas*t-.-- -  

mais centrais sindicais poderão somar seus índices de sindidaliz 	d3T1* eÀTU4 30 0I3I0 	1 1 

da indústria para atender ao requisito de representatividad estabeio _a, M 3T U 
A 	1 1 
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§2Q A indicação dos representantes dos trabalhadores seá 	 t\tLwno sn41 1 
representatividade das entidades indicantes.  
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b) os conselhos regionais, com jurisdição 
correspondentes. 
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Art. 18. Os membros do Conselho exercerão suas 
não lhes sendo permitido fazê-b através de procuradores. 

§ 

	

1 1 	Nos 	casos de 	ausência ou 	impedimentos, 	os 	conselheiros 	serão 
representados, mediante convocação: 

a) o presidente da Confederação Nacional da Indústria, pelo seu substituto 
estatutário no órgão de classe; 

L__-J b) o presidente do conselho regional, pelo suplente designado por este órgão, 
entre os seus membros; 

c) cada trabalhador pelo respectivo suplente que constar do ato que indicou o 
titular; 

d) os demais, por quem for indicado pelo ente representado. 

§ 22  O mandato dos Conselheiros indicados nas alíneas "c" , 'T e gfl do art. 17 
será de dois anos, podendo ser renovado. 

§ 3° O voto, em plenário, dos delegados dos conselhos regionais, 	como 
representantes das categorias econômicas da indústria, será contado à razão 
de um por duzentos mil operários ou fração, existentes na base territorial 
respectiva, enquanto que o dos demais terá peso unitário. 

Art. 19. Compete ao Conselho Nacional: 

a) estabelecer as diretrizes gerais que devem ser seguidas pela administração 
nacional e pelas administrações regionais na educação profissional e 
tecnológica, incluída a aprendizagem industrial, bem como regulamentar a 
questão da gratuidade tratada nos §§ 2 1  e 30  do art. 10; 

b) votar, em verbas globais, o orçamento do Departamento Nacional; 

c) autorizar as transferências e as suplementações de dotações solicitadas 
pelo Diretor do Departamento Nacional, submetendo a matéria à autoridade 
competente, quando a alteração for superior a 25% (vinte e cinco por cento) de 
cada verba; 

d) autorizar a compra, ou recebimento por doação, dos imóveis, no 
Departamento Nacional; 

T.- 1  e) autorizar a alienação ou gravame dos imóveis do SENAI, 

	

	 oTa3To3ATQ 3G fiII0 
	1 

1 ooW e 

 

gw silo sae 
f) autorizar a alienação dos bens móveis patrimoniais quq estejam 013M1 zeJ) 11fiihO Ob I90 
responsabilidade da administração nacional; 	 1 	(VJ1IbJ1A1 

OOLOtLTI 

	

ida.flbt',sw 	?? 	unc 
oi 

0 

" 	1  fT 1,09 11 1 	 A 

	

co 	1 O1ifl 	TYAJ3I 



o 

• 	 fl 	Q
Pia 

 

Lj 

	

1 	Í1!ÍTfl -;I}T. 

	

rrr, 	
Li Ew.Z _IV tíj 

rçnr, 

g) homologar os pianos de contas do Departamen—$-----4o. 
r Departamentos Regionais, decidindo sobre quaisquer propostas de suas 

alterações; 

h) deliberar sobre prestações de contas anuais do Diretor do Departamento 
Nacional, as quais deverão ser previamente submetidas ao exame da 
Comissão de Contas a que se referem os artigos 22 e 23; 

1) determinar, depois de verificação realizada por comissão especial que 
---' designar, a intervenção na administração regional que descumprir disposição 

legal, regulamentar, regimental ou resolução plenária, ou em caso de 
comprovada ineficiência; 

j) estabelecer a designação e a forma de funcionamento de delegacias para 
administrar os serviços da instituição nas unidades políticas onde não haja 
federação de indústria reconhecida; 

k) mediante proposta do Diretor do Departamento Nacional, aprovar os quadros 
de pessoal, fixar os padrões de vencimentos, o critério e a época de 
promoções, bem como examinar quaisquer reajustamentos de salários do 
Departamento Nacional; 

1) fixar a remuneração do diretor do Departamento Nacional; 

m) fixar as percentagens de aprendizes a serem matriculados pelas empresas, 
bem como a duração dos cursos; 

n) autorizar a realização ou anulação de convênios que impliquem — há  
concessão de isenção de contribuição devida ao SENAI; 

o) autorizar a realização de acordos com os órgãos internacionais de-
assistência técnica, visando à formação de mão-de-obra e ao aperfeiçoamento 
do pessoal docente e técnico do SENAI e das empresas contribuintes; 

p) decidir sobre estudos e planejamentos da formação ou do aperfeiçoamento '  
do pessoal latino-americano, ou de outra procedência, quando decorrentes de 
acordos com entidades internacionais; 

q) autorizar a execução de planos de bolsas de estudo no País ou no 
estrangeiro, para técnicos das empresas contribuintes, ou do SENAI, a serem 
custeados, parcial ou totalmente, pela Instituição; 

r) autorizar a realização de convênios entre o SENAI e entidades.2wesco ,  tawÁdêBEDO 
todos os níveis, visando à formação ou ao aperfeiçoamentci»S 
industrial; 	 IEIOCE2 VrÃE2 WIV 

s) julgar, em instância final, os recursos das decisões di'êL 	
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regionais que aplicarem multas e penalidades às empresas 	 X 
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t) fixar a ajuda de custo e as diárias de seus membros; 	 -- 

u) deliberar sobre o relatório anual das atividades da Instituição em todo o Pais; 

V) expedir as normas internas de seu funcionamento, alterando-as quando, 
julgar conveniente; 

x) decidir, em última instância, as questões de ordem geral do interesse do 
SENAI, ex ofício ou que lhe forem submetidas pelo Departamento Nacional e 
pelas administrações regionais; 

z) dar solução aos casos omissos. 

Art. 20. As despesas com o funcionamento do Conselho Nacional serão 
autorizadas pelo seu presidente e correrão à conta de verbas destacadas no 
orçamento do Departamento Nacional. 

Art. 21. O Conselho Nacional, para o desempenho de suas atribuições 
específicas, disporá de um secretário, de um consultor geral e de um consultor 
jurídico, além dos assessores técnicos que forem necessários, a juízo do 
presidente. 

Art. 22. O Conselho Nacional designará três (3) dos seus membros para 
constituírem uma Comissão de Contas que terá a incumbência de fiscalizar a 
execução orçamentária, bem como a movimentação de fundos d 
Departamento Nacional e das Delegacias Regionais. 

Art. 23. Para o desempenho de suas atribuições .a Comissão de Contas 
disporá de auditores que deverão -ser contratados pelo prazo máximo de 18 
meses. 

§ 1° - Os auditores não poderão ser contratados por outro período antesde 
transcorrido o prazo de 2 (dois) anos do término do último contrato. 

§ 21  - Além das atribuições que lhes forem determinadas pela Comissão, 
deverão os auditores encaminhar a esta um certificado de revisão e de 
exatidão das contas do Departamento Nacional e das delegacias regionais. 

Art. 24. Compete ao Presidente do Conselho Nacional: 

a) fazer cumprir, sob sua responsabilidade administrativa, todas as resoluções 
emanadas do Conselho Nacional; 

b) fixar os níveis máximos de vencimentos dos Diretorjs 1  Dt 	I2TI 3i t3I10 	1 
TUA Regionais; 	

1 w3ubai"l g  Iw 5L 11  15029 QLifl9iLM 
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I 
• 	d) exercer, no interregno das sessões, ad-referendum do-o-Nanal, 

as atribuições indicadas nas alíneas c, o, p e r do Art. 19. 

Art. 25. O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por ano e, 
extraordinariamente sempre que convocado pelo presidente ou por dois terços 

	

M 	de seus membros. 

§ 1 1  - O Conselho se instalará com a presença de um terço dos seus membros, 
sendo, porém, necessário o comparecimento da maioria absoluta para as 

	

--- 	deliberações. 

§ 20 - As decisões serão tornadas por maioria de sufrágios, cabendo ao 
presidente o voto de qualidade nos empates verificados. 

Art. 26. O Conselho, no exercício de suas atribuições, será coadjuvado, no que 
for preciso, pelo Departamento Naõional, que lhe ministrará, durante as 
sessões, assistência técnica necessária. 

Art. 27. O Conselheiro manterá contato permanente com a Confederação 
Nacional da Indústria, na troca e coleta de elementos relativos ao ensino 
industrial, autorizando, quando necessário, a celebração de acordos e 
convênios. 

CAPÍTULOV 
Do Departamento Nacional 

Art. 28. Compete ao Departamento Nacional: 

a) promover e realizar estudos e levantamentos de mão-de-obra; 

b) colaborar com os departamentos regionais na elaboração de planos de 
escolas e cursos; 

c) assistir os Departamentos Regionais na implantação de cursos novos e no 
aperfeiçoamento dos existentes; 

d) elaborar programas, séries metódicas, livros e material didático, diretamente 
ou em colaboração com os departamentos regionais e editá-los..p 	 - 	 1 
conveniente; 	 1 	1 - 0T23TO 3 2TOI33 g9110 

1 	O4A31 
e) estabelecer critérios e meios para avaliação do rendimento 
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f) assistir os Departamentos Regionais no planejamento de Officações,  
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g) colaborar com as empresas contribuintes no 
Ç- treinamento de mão-de-obra no próprio emprego, promovendo entendimentos 

- 

entre os Departamentos Regionais e os empregados, para a sua realização; 

- 
L3 h) orientar os serviços orçamentários e contábeis dos Departamentos 

Regionais, visando à sua uniformidade; • 	I.-4H 

i) verificar, quando determinado pelo Conselho Nacional, a execução 
orçamentária e as contas dos Departamentos Regionais; 

j) submeter ao Conselho Nacional o plano de contas do Departamento Nacional 
e dos departamentos regionais; 

k) fixar as diretrizes para a estatística relativa à aprendizagem ministrada pelo 
SENAI e pelas empresas, receber os dados coletados pelos Departamentos 
Regionais e realizar as análises necessárias; 

1) promover reuniões de diretores, chefes de serviços, professores, instrutores, 
supervisores e técnicos dos Departamentos Regionais e das empresas, para 
exame de problema de formação e treinamento de mão-de-obra; 

m) elaborar relatório anual sobre a formação e treinamento de mão-de-obra no 
SENAI e nas empresas: 

n) organizar ou realizar cursos de aperfeiçoamento e de especialização db 
pessoal docente, técnico e administrativo do SENAI; 

o) realizar estudos e pesquisas de natureza técnica e administrativa, de 
interesse da Instituição; 

p) opinar sobre os recursos interpostos sobre penas aplicadas plos 
Departamentos Regionais aos infratores das leis pertinentes do SENAI. 

q) submeter à aprovação do Conselho Nacional proposta de regras de 
desempenho a ser seguida pelos ôrgãos do SENAI nas ações de gratuidade, 
cujo teor deverá observar o princípio federativo, as diretrizes estratégicas da 
entidade e o controle com base em indicadores qualitativos e quantitativos; 

r) acompanhar e avaliar o cumprimento das regras de desempenho e das 
metas físicas e financeiras relativas às ações de gratuidade. 

Art. 29. O Departamento Nacional será dirigido por um diretor, nomeado e 
 

demissivel ad-nutum pelo presidente do Conselho Nacional, de i 	 t 1 
4 

recair em pessoa com formação universitária e conhecimento escÍ , 	 '0§ 1 T 0 3 T U A 	1 1 
de ensino industrial. 	 oOg ip 1 
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Parágrafo único - O Diretor do Departamento Nacional serásubstituído, emv)(LOOO1QflQtfl 
seus impedimentos, por pessoa designada pelo president 14  tiot .4E6 jS~ I~O 61I 
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. 	Art. 30. Ao Diretor do Departamento Nacional compete: 

	

b 	a) fazer cumprir, sob sua responsabilidade funcional, todas as resoluções 
emanadas do Conselho e encaminhadas pelo seu presidente; 

co 

b) organizar, superintender e fiscalizar, direta ou indiretamente, todos os 
serviços a cargo do Departamento Nacional, expedindo ordens, instruções de 
serviço e portarias praticando todos os atos necessários ao pleno exercício de 
suas funções: 

Lfl 

c) apresentar ao Conselho Nacional as propostas orçamentárias, os balanços e 
as prestações de contas anuais do Departamento Nacional, encaminhando 
posteriormente essa documentação ao órgão competente; 

d) apresentar, anualmente, ao Conselho Nacional o relatório das atividades do 
Departamento Nacional; 

e) organizar e submeter à aprovação, do Conselho Nacional o -  quadro do 
pessoal do Departamento Nacional, dentro dos limites orçamentários; 

f) admitir, promover e demitir os serventuários do Departamento Nacional, 
mediante aprovação do presidente do Conselho Nacional: 

g) fixar as ajudas de custo e diárias de seus servidores mediante aprovação do 
presidente do Conselho Nacional; 

h) conceder férias, licenças e aplicar penas disciplinares aos serventuários do 
Departamento Nacional, assim como resolver sobre a movimentação do 
pessoal, dentro dos quadros funcionais, inclusive no que respeita ao 
provimento dos cargos e funções de confiança; 

i) submeter à apreciação do Conselho Nacional proposições sobre assuntos 
que, fora da alçada da decisão do Diretor, sejam de interesse da Instituição; 

j) abrir contas em bancos e movimentar os fundos do Departamento Nacional, 
assinando os cheques com o presidente do Conselho Nacional, ou com pessoa 
por este designada, respeitadas as normas previstas no Art. 54; 

k) cumprir qualquer missão de natureza técnica ou funcional que lhe seja 
atribuída pelo Conselho Nacional ou pelo seu presidente; 

1) conceder bolsas de estudo, respeitado o disposto na letra q do Art. 19 ena 	- - 
letra c do Art. 24; M3TOR1 3 20 3C 013fl0 

1 	OA3A3I T I O 3TUA 
m) delegar competência a chefes de serviço do 	 Et29 Qfl9j 

mediante aprovação do presidente do Conselho Nacional. 	1 	 S 1) Lni i - o ob 19 
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Órgãos Regionais 

Art. 31. No Distrito Federal, nos Estados e nos Territórios em que houver 
federação de indústrias oficialmente reconhecida e filiada ao órgão superior da 
classe será constituído um conselho regional e instalado um departamento 
regional do SENAI, com jurisdição na base territorial respectiva. 

SEÇÃO 
Conselhos Regionais 

Art. 32. Os conselhos regionais se comporão dos seguintes membros: 

a) do presidente da federação de indústrias, que será o seu presidente nato, ou 
seu representante; 

b) de quatro delegados das atividades industriais, escolhidos pelo Conselho de.' 
Representantes da entidade federativa; 

c) de um delegado das categorias econômicas dos transportes, das 
comunicações e da pesca, escolhido pela associação sindicalde maior 
hiëraiüiáë ntiguidade éxis€ente na aéi territorial respectiva; 

d) do diretor do Departamento Regional; 

e) de um representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social; 
designado pelo titular da pasta; 

f) de um representante do Ministério da Educação e Cultura, designadd peló -  
seu titular; 

g) de um representante, e respectivo suplente, dos trabalhadores da indústria, 
indicado pela organização dos trabalhadores mais representativa da região. 

Parágrafo único. Os representantes a que se referem as alíneas "b", "c"  e flgfl 

exercerão o mandato por dois anos, sendo permitida a 
terços da representação nos casos das alíneas "b" e 'crn. 	 1 4.O 0123T0W1 3 CATO 30 0II1O Ç 	1 

1 	OA3A3ITi3TUA 
Art. 33. Ocuparão os lugares dos conselheiros regionais, 11asi' 	9 9LÇ LSO) E 

J) âniÉio çb Li1 
impedimentos, os substitutos estatutários, ou os suplentes designados. 	 - 
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wwv 92?S W't1JQflO 'L&11 Art. 34. Compete a cada Conselho Regional: 	 s 
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a) votar, em verbas globais, o orçamento do Depart 	giónaI,- a. 
submetê-lo ao poder competente; 

1 b) autorizar as transferências e as suplementações de dotações solicitadas 
pelo diretor do Departamento Regional, encaminhando o assunto à aprovação 

, 	 da autoridade competente quando as alterações excederem de 25% (vinte e 
cinco por cento) de cada verba; 

L_!J a) apreciar periodicamente a execução orçamentária na região; 

d) examinar anualmente o inventário de bens a cargo da administração 
regional; 

e) deliberar sobre a prestação de contas anual do Departamento Regional, a 
qual deverá ser previamente submetida ao exame de uma Comissão de Contas 
a que se referem os artigos 35 e 36; 

f) resolver sobre os contratos de construção de escolas na região; 

g) autorizar a compra, ou o recebimento por doação, de bens imóveis; 

h) dar parecer sobre a alienação ou gravame de bens imóveis e encaminhála 
à decisão do Conselho Nacional; 

i) autorizar a alienação de bens móveis patrimoniais que estejam sob a. 
responsabilidade da administração regional; 

j) deliberar sobre o relatório anual do Departamento Regional, remetendo uma 
via dele ao Departamento Nacional, em tempo útil, para o preparo do relatório 
anual deste órgão; 

k) desempenhar as incumbências que lhe forem delegadas pelo Conselho.,!. 
Nacional; 

1) mediante proposta do Diretor do Departamento Regional, deliberar sobe o' 
quadros do pessoal, fixar os padrões de vencimentos, determinar o critério e i 
época das promoções, bem como examinar quaisquer reajustamentos de 
salários; 

m) fixar a remuneração do diretor do Departamento Regional dentro dos níveis 
estabelecidos pelo presidente do Conselho Nacional; 

n) autorizar o Departamento Regional a aplicar as per 
legislação vigente aos empregadores que não cumprirem os d 
regulamentares e regimentais relativos ao SENAI; 

o) estabelecer as normas internas do seu funcionamento;  
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p) estabelecer a cédula de presença dos conselheiro S,L-- 

exceder, mensalmente, o valor do salário mínimo mensal da região; 

q) autorizar a concessão de contribuições à federação de industriais d e sua 
base territorial até o limite de um por cento da receita regional. 

- 	
Art. 35. O Conselho Regional designará 3 (três) dos seus membros para 

? constituírem uma Comissão de Contas que terá a incumbência de fiscalizar a 

I--- -u-  
 

- execução orçamentária, bem como a movimentação de fundos do 
- 	Departamento Regional. 

Art. 36. Para o desempenho de suas atribuições a Comissão de Contas 
disporá de auditores que deverão ser contratados pelo prazo máximo de 18 
(dezoito) meses. 

§ 1 1  Os auditores não poderão ser contratados por outro período antes de 
transcorrido o prazo de 2 (dois) anos do término do último contrato. 

§ 21  Além das atribuições que lhes forem determinadas pela Comissão de: 
Contas deverão os auditores encaminhar a esta um certificado de revisão e de 
exatidão das contas. 

ArL 37. Compete aos presidentes dos conselhos regionais: 

a) dirigir o plenário do Conselho Regional; 

b) fazer cumprir, sob suas responsabilidades administrativas, todas as 
resoluções emanadas do Conselho Regional. 

Art. 38. Os conselhos regionais reunir-se-ão, ordinariamente, uma vez por mês 
e, extraordinariamente, quando convocados pelo presidente ou por dois terços. 
de seus membros, aplicando-se-lhes, quanto ao funcionamento, o dispost no° 
artigo 25 e seus parágrafos 1 e 2. 

SEÇÃO ii 
Dos Departamentos Regionais 

Art. 39. Cada Departamento Regional srá dirigido por um-reQr-ri 	'do ATO 30 013fl0 	1 
mediante entendimento com o presidente do Conselhol RegiQrSa( ) eTb 1  T A 3 T li A 
presidente do Conselho Nacional e por este demissível 	 64 

tP 4VU 	

ODZiAI 
J) 	iio ab íftI 1 

escolha recair em pessoa que, além de ter formação uni's)rsitana, possua 	 JIIJ'ÀI 
conhecimentos especializados de ensino industrial, com) experiência 
magistério ou ria administração dessa modalidade de ensino. 1 id1 .biLwmi 92e6 «siIiano 61$91 
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Parágrafo único. O Diretor Regional será substituído, 
por quem for designado pelo presidente do Conselho Regional, dentro do 

• l 	quadro de serventuários do Departamento Regional. 

Art. 40. Compete a cada Departamento Regional: 

1 a) submeter ao Conselho Regional o plano para a realização da aprendizagem 
"rH naregao; 

LLJ4  

- 	 - 
!L& 	 •b) estabelecer, mediante aprovação do Conselho Regional, a localização e os 

planos de instalação de escolas, cursos de aprendizagem e cursos 
extraordinários para operários maiores de 18 anos; 

c) cooperar, com as empresas contribuintes, na realização da aprendizagem e 
treinamento de mão-de-obra no próprio emprego, elaborando planos e 
programas; 

d) complementar, quando conveniente, o treinamento de pessoal realizado nas 
empresas contribuintes; 

e) elaborar programas, séries metódicas livros e material didático,sempre que 
possível em colaboração com o Departamento Nacional; 

f) cuidar do aperfeiçoamento do seu pessoal docente, técnico e administrativo, 
articulando-se, para isso, com o Departamento Nacional; 

g) verificar o rendimento escolar dos diversos cursos e adotar medidas para o 
seu aprimoramento, de maneira a assegurar a eficiência do ensino ministrado 
nas escolas do SENAI, na região;  

h) fazer realizar as provas de habilitação para a concessão de certificados de 
aprendizagem e de cartas de ofícios; 	 1 ;; 

1) expedir certificados de aproveitamento, certificados de aprendizagem e 
cartas de ofícios; 

j) elaborar a proposta orçamentária, em verbas globais, e preparar a prestação 
de contas anual do Departamento Regional; 

k) manter em dia e em ordem a escrituração contábil, adotando o plano de 
contas aprovado pelo Conselho Nacional; 	 _______ 

1 ii - DT23TO 3 ATO c 0030i 
1) aplicar as penas previstas na legislação vigente aos ernprgadore jçqri 1 4 3 T II A 1 
cumprirem os dispositivos legais, regulamentares e regi mntatlâtL'7o &t 
SENAI, obedecido o disposto na letra "n "do art. 34; 	1 	 &IS Li) xiziui10 
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m) elaborar o relatório anual das atividades do Departamento;Regionat;.ww :92292kr,\'kisEU2= 
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- 	a) fazer cumprir, sob sua responsabilidade funcional todas a-res1uçõe 	- 
emanadas do Conselho Regional e encaminhadas pelo seu presidente; 

b) organizar, superintender e fiscalizar, direta ou indiretamente, todos os 
serviços do Departamento Regional, expedindo ordens, instruções de serviço e. 

ruÈg 
portarias e praticando todos os atos necessários ao pleno exercício de suas 

jfunções; 

Lu 

l 	I 

1 c) apresentar ao Conselho Regional as propostas orçamentárias e as 
------ prestações de contas anuais do Departamento Regional, encaminhando-as, 

posteriormente, ao órgão competente; 

d) apresentar, anualmente, ao Conselho Regional, o relatório das atividades do 
Departamento Regional; 

e) organizar e submeter, ao Conselho Regional, o quadro de pessoal do 
Departamento Regional, dentro dos limites orçamentários; 

f) admitir, promover e demitir os serventuários do Departamento Regional, 
mediante aprovação do presidente do Conselho Regional; 

g) conceder férias, licenças e aplicar penas disciplinares aos serventuários, do 
Departamento Regional, assim como resolver sobre a movimentação do. 
pessoal, dentro dos quadros funcionais, inclusive no que respeita ao 
provimento dos cargos e funções de confiança, 

h) fixar as ajudas de custo e diárias de seus servidores mediante aprovaç-ão d .. 
Presidente do Conselho Regional; 

1) abrir contas e movimentar os fundos do Departamento Regional, assinando 
os cheques com o Presidente do Conselho Regional ou pessoa por este 
designada, respeitadas as normas previstas no art. 54. -. 

(.7 

CAPÍTULO VII 
Do Pessoal do SENAI 

F a - OTaIOI  2ATO9 30 0030 Ç 
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Industrial dependerá de provas de habilitação ou de seleção, alvo os co8 iJ) 1L1O cb I91I 
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1 Art. 43. O Estatuto dos Servidores do SENAI estabelecerá -os 
 deveres dos funcionários da entidade em todo o País. 

Art. 44. Os servidores do SENAI estão sujeitos à legislação do trabalho e da 
Ma~ previdência social, considerando-se o Serviço Nacional de Aprendizagem. 

Industrial, ria sua qualidade de entidade civil de direito privado, como empresa 
empregadora. 

UJ 	 Parágrafo único. Os servidores do SENAI serão segurados obrigatórios do Cz 
L__L - J Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários. 

CAPÍTULO VIII 
Dos Recursos do SENAI 

Art. 45. Constituem receita do SENAI: 

a) as contribuições previstas em lei; 
ir 

a 

- 	 b) as doações e legados; 

c) as subvenções; 

d) as multas arrecadadas por infração de dispositivos legais e regulamentares; 

e) rendas oriundas de prestações de serviços e mutações patrimoniais, 
inclusive as de locação de bens de qualquer natureza; 

f) as rendas eventuais. 

Art 46. A arrecadação das contribuições devidas ao SENAI será feita pek 
Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões a que estiver filiada a empresa 
contribuinte, concomitantemente com a das contribuições de previdência social, 
quer na fase de cobrança administrativa, quer na de cobrança judicial, correndo 
as ações daí porventura resultantes no mesmo foro da instituição 
arrecadadora. 

Art. 47. A titulo de indenização pelas despesas com a arrecadação feita em 
favor do SENAI, as instituições de previdência social 	 1 

arrecadado: 	 1 M - flT23TQ 3 ÀTÜ 30 0I3I 

a) 1 % (hum por cento), nos recolhimentos por via administrati 

b) importância a ser fixada em convênio, quando se to 
cobrança judicial. 
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. 	Parágrafo único. Os órgãos arrecadadores se reembolsarTdf 
efetuados com impressos e com serviços de terceiros, na efetivação dos 
recolhimentos destinados ao SENA!. 

1 0  M CE 1 Art. 48. Deduzidas as comissões a que se refere o artigo antecedente, as 
1 	 instituições de previdência entregarão ao SENA!, até o dia 20 de cada mês, as 

	

j 	importâncias arrecadadas no mês anterior, de acordo com a seguinte 
Zn distribuição: 

a) ao Departamento Nacional será entregue a importância correspondente à 
contribuição adicional e à quota de 15% sobre a contribuição geral; 

b) aos Departamentos Regionais será entregue a importância correspondente a 
85% da contribuição geral. 

Art. 49. A entrega direta da arrecadação ao Departamento Nacional e aos 
Departamentos Regionais será feita pelas instituições de previdência mediante 
duodécimos, que deverão ser reajustados periodicamente pelo Departamento 
Nacional do SENAI. 

§ 1 0  De três em três meses, proceder-se-á a acertos, entregando-se ao 
Departamento Nacional a importância correspondente às diferenças entre a:--... 
arrecadação efetivamente realizada e os duodécimos entregues aos diversos? 
Departamentos. 

§ 20 Feitas as necessárias deduções, o Departamento Nacional distribuirá aos: 
Departamentos Regionais os saldos que lhes couberem em conseqüência dos 
acertos indicados no parágrafo anterior. - 

Art. 50. Visando ao atendimento de situações especiais, determinadas. ,  
empresas poderão recolher as suas contribuições diretamente aos cofres do-
SENA!. 

Parágrafo único. O Departamento a cujos cofres forem recolhidas esa 
contribuições providenciará, até o dia 20 do mês subseqüente, a 
distribuição de maneira idêntica ao que estipulam as letras a e b do art. 48. 

Art. 51. A quota destinada às despesas de caráter geral, prevista na legislação 
vigente e calculada sobre a receita gera! do SENA!, será assim distribuída: 

a) 5% da receita da contribuição geral para as despesas de custeio da 
Administração Nacional do SENA!; 

1 	10 - uTa3To 3 EATOI4 30 0131101 
b) 4% da receita da contribuição geral para o auxilio às escoias ou cs1r T 3 T U A 

regiões onde a arrecadação seja insuficiente para a manutenão 	 skio sfte oi'eiuAI 
gj) iino ob IeztI 

ensino julgado necessário; 	 - (vUIa,,AI 

c) 4% destinados a planos de ampliação de escolas e 
centros de treinamentos, nas regiões Norte e Nordeste do país, ou ainda at 	
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.. 	 concessão de bolsas de estudo a alunos desses centros, 
do Conselho Nacional; 

W 	d) 2% para a administração superior, a cargo da Confederação Nacional da 
Indústria. 

Art. 52. Os recursos previstos na alínea b do art. 51 serão distribuídos às 
regiões interessadas levando-se em conta o número de operários de cada uma 

1 e a média dos salários-mínimos das sedes das escolas, por uma comissão de 
cinco membros do Conselho Nacional. 

Art. 53. A contribuição adicional prevista em lei destina-se: 

a) à formação, aperfeiçoamento ou especialização, inclusive por meio de 
bolsas de estudo, do pessoal das empresas que pagam esta contribuição; 

b) ao aperfeiçoamento ou especialização de pessoal técnico, docente e 
administradores de ensino do SENAI, sob a forma de bolsas de cursos e 
estágios; 

c) à montagem de laboratórios de pesquisa para fins de ensino. 

Art. 54. O depósito dos recursos do SENAI será obrigatoriamente feito no 
Banco do Brasil ou em bancos particulares aprovados pelo Conselho Nacional, .' 

	
- 

no caso do Departamento Nacional, e pelos Conselhos Regionais, no caso dos ; 
Departamentos Regionais. 

§ 1° Nenhum depósito poderá ser feito em estabelecimento bancário com 	1 

capital realizado inferior a dez mil vezes o valor do maior salário-mínimo em 
vigor no País. 	 . T 

( 

2° Os depósitos em cada estabelecimento bancário não poderão exceder a . 

1% (hum por cento) do valor dos depósitos à vista e à prazo, constantes dos "
.

' 

respectivos balancetes. 

:1 

CAPÍTULO 1X 
Do Orçamento e da Prestação de Contas 

- 

Art. 55. O orçamento dos Departamentos Regionais, devidte 	b&ATO 30 OIIO £ 	1 
álTO3T1A pelos Conselhos Regionais, e os orçamentos do Departamen NacioiI 

Delegacias Regionais, aprovados pelo Conselho Nacional, 	 j) isi c ob II 
resumo geral dos orçamentos da Entidade, serão encminhados, pelo 
Presidente do Conselho Nacional, à Presidência da Repúblicá nos termos 
arts. 11 el3da Lei n°2.613,de23de setembro delg55 	 'j 	
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§ 1 0  Os Departamentos Regionais deverão ter os seus orçamentes rvdos 
pelos Conselhos Regionais em prazo que permita a sua entrega, até o dia 30 
de setembro de cada ano, ao Departamento Nacional, para que possam ser 
remetidos à Presidência da República. 

§ 21  O orçamento deverá apresentar as previsões da receita e as aplicações da 
despesa, em verbas globais. 

§ 3° Até 31 de agosto de cada ano, o Departamento Nacional dará 
conhecimento às administrações regionais das previsões de receitas que lhes 
serão 'atribuídas para o exercício futuro. 

§ 40 O Departamento Nacional organizará, até 30 de setembro de cada ano, o 
seu próprio orçamento e o das Delegacias Regionais e, até 31 de outubro de 
cada ano, um resumo geral dos orçamentas da Entidade, referente ao exercício 
futuro, para serem submetidos, os primeiros à aprovação do Conselho 
Nacional, e, os dos Regionais, para simples conhecimento desse Conselho, no 
correr do mês de novembro. 

Art. 56. Os balanços financeiros, econômico e patrimonial, bem corno a 
execução orçamentária do Departamento Nacional e das Delegacias 
Regionais, para efeitos de prestação de contas, deverão ser submetidos ao 
Conselho Nacional, órgão próprio de controle e tomada de contas do:i 
Departamento Nacional e das Delegacias Regionais, na primeira quinzena de 
março, para seu pronunciamento, e encaminhados, em seguida ao Tribunal dê" 
Contas da União, até 31 desse mês, de acordo com os arts. 11 e 13 da lei 
citada. 

§ 10 As prestações de contas dos Departamentos Regionais, sob a, ,-.  
responsabilidade de seus titulares, devidamente aprovadas pelos respectivos 
Conselhos Regionais, órgãos próprios de controle e tomada de Contas-
regionais, deverão ser encaminhadas ao Tribunal de Contas da União, pelos 
Presidentes dos respectivos Conselhos Regionais, até o dia 31 de março. ; 

§ 20  As prestações de contas dos Departamentos e Delegacias Regionais e a 
do Departamento Nacional deverão observar as instruções do Tribunal de 
Contas da União. 

Art. 57. O Departamento Nacional complementará com instruções próprias a 
organização dos orçamentos e a prestação de contas, no âmbito nacional, 
como no regional. 
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Art. 58. As retificações orçamentárias, no correr do exerci cio [sepcot, 2ATÜ 3(1 OI3Il Ç $ 
se necessário, no segundo semestre, até o mês de setembro obede 	b'a8s T A  T - A 	1 
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CAPÍTULO X 
Disposições Gerais 
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Art. 59. O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial manterá relações 
permanentes com a Confederação Nacional da Indústria, no âmbito Nacional, e 
com as federações de indústrias, no âmbito regional, colimando um melhor 
rendimento dos objetivos comuns do ensino industrial, da ordem e da paz 
social. 

Art. 60. Igual procedimento manterá o SENAI com o Serviço Social da Indústria 
(SESI), no atendimento de idênticas finalidades. 

Art. 61. O disposto nos dois artigos anteriores poderá regular-se em convênio 
entre as entidades interessadas. 

Art. 62. Cabe à Confederação Nacional da Indústria encaminhar ao Ministro de 
Educação e Cultura proposta de alteração do presente regimento. 
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CAPíTULOXI  
Das Disposições Transitórias 

Art 63. O pessoal lotado no quadro do Conselho Nacional, com exceção dos: 
servidores aludidos no art. 21, será distribuído pelos órgãos do Departamento- 1i 	 — 

Nacional. 

Art. 64. O orçamento e a escrita do Conselho Nacional referente ao exerdícic 
de 1962 ficam incorporados ao orçamento e a escrita do DepartamentcQ 
Nacional. 	 - 

Art. 65. As alterações administrativas, orçamentárias e contábeis decorrentes 
da entrada em vigor deste Regimento serãQ-prbcedidas imediatamente após a 
sua aprovação. 

Art. 66. Fica autorizada a utilização de recursos dos diversos departamentos e 
delegacias do SENAI até o limite de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros), dentro do prazo de 3 (três) anos, para a 	 1 

construção e instalação dos centros de treinamento previsto4 na1çk1'jUATDk39 R'' 
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Art. 67. A sede do SENAI -permanecerá, em caráter provisá 
Rio de Janeiro, transferindo-se para Brasília, Distrito Federa 
fixada pela Confederação Nacional da Indústria. 
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 68DSENAI vinculara anual e progressivamente ate o ano de 2014 o 

valorspndjte_.a..dois ..terços de sua- receita_líquida-da contribuição 
compulsona geral para vagas gratuitas em cursos e programas de educação 
profissional .*  

: s 	 - 

1° Para os efeitos deste artigo entende-se como receita líquida da 
ção compulsória geral do SENAI o valor correspondente a noventa e 

1 	dôi 	eiro:e cinco décimos por cento da receita bruta da contribuição 
LU 1 

: - 	con-pu1sóiq,era1. 

§ 20 ..- . ,0 Departamento Nacional informara aos Departamentos Regionais 
anualmente, a estimativa da receita líquida da contribuição compulsória geral 
doSENAI para o exercício subseqüente, de forma que possam prever em seus 
orç~am.entos os recursos vinculados a gratuidade 

30  A. alocação de recursos para as vagas gratuitas deverá evoluir, 
anualmente, a partir do patamar atualmente praticado, de acordo com as 
seguintës projeções médias nacionais: 

- cinqüentá por cento em 2009; 
li - cinqüénta•e-três por cento em 2010: 
lii - cinqüenta e seis por cento em 2011; 	 . 	. 	 . 

IV - cinqüenta e nove por cento em 2012; 
V - sessenta e dois por cento em 2013; e  
VI - sessenta e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento a partir dê - 

2014, equivalente a sessenta e um inteiros e sessenta e seis centésimos pó 
cento da receita bruta da contribuição compulsória geral. 

 

§ 4° Os Departamentos Regionais deverão submeter ao Departamento ' . . 
Nacional, até o final do ano de 2008, plano de adequação à projeção referida 	; 
no3°. 	 . 

§ 5° As vagas gratuitas a que se refere este artigo deverão ser destinada s- a :'  
pessoas de baixa renda, preferencialmente, trabalhador, empregadó etJ 
desempregado, matriculado ou que tenha concluído a educação básica 

A situação de.. baixa renda será atestada mediante autodeclaração do 
postulante. 

Art. 69. Fica estabelecida carga horária mínima de cento e sessenta horas 
para os cursos de educação profissional destinados a formação inicial. 

Parágrafo único. Os cursos e programas de formação continuada não estão 
sujeitos à carga horária mínima prevista no caput, tendo como r eq ui sito -Pa ra - 	

- -. 

ingresso comprovação de formação inicial ou avaliação ou ec9bep9 	3dga 30 013M 1 
competências para aproveitamento em prosseguimento de studos.O A 3 A 3 1 T N 3 T U â ` 
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proposta de regras de desempenho elaborada pelo Departainento Nacional. 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA POSSE DA DIRETORIA, DO 
CONSELHO FISCAL E DA DELEGAÇÃO REPRESENTATIVA JUNTO A 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, ELEITOS EM 14 DE AGOSTO 
DE 2019, PARA O QUADRIÊNIO 2019-2023 
Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, em primeira 
convocação, às vinte horas, no Campus da Indústria, sito a Avenida 
Comendador Franco, n° 1341, Jardim Botânico, em Curitiba, Paraná, reuniu-se 
o Conselho de Representantes da Federação das Indústrias do Estado do 
Paraná, com o objetivo de dar posse à Diretoria, ao Conselho Fiscal e aos 
Delegados Representantes junto à Confederação Nacional da Indústria, eleitos 
em quatorze de agosto do corrente ano. Como questão de ordem, o Presidente 
informou que nessa Assembleia tomam posse todos os membros da Diretoria, 
do Conselho Fiscal e Delegados Representantes junto à Confbderação Nacional 
da Indústria, efetivos e suplentes, eleitos em 14 de agosto de 2019, presentes 
ou não na Assembleia. Estão presentes os empossados que assinam a presente 
ata e a lista de presença anexa. Foram justificadas as ausências dos seguintes 
membros da nova Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados Representantes 
junto à Confederação Nacional da Indústria, efetivos e suplentes, que, embora 
ausentes, também tomam posse na presente data: Carmen Lúcia lzqulerdo 
Martins; Edson José de Vasconcelos; Irineu Munhoz; Roni Junior Marini: 
Elizabete Ardigo; José Antônio Moscardi; Fabrício Antônio Moreira Neto; Rui 
Londero Benetti; Devanir Martins da Costa; Umberto Bastos Sacchelli Neto; 
Marcelo Ivan Melek; Alexandre Graciano de Oliveira; Suei de Souza Baptisaco; 
Fernando Yukio Mizote; Orlei Roncaglio; Maurício Troyani; Mauro Aleyx Ribeiro; 
Guilherme Fiorese Philippl; Rogério Magno Baggio; Edgar Behne; Antonio Di 
Rienzo; José Carlos Bittencourt; Luiz Krindges; Antônio Carlos Dalcoile: Nedir 
Nojehovski; Paulo Meneguetti. Resolvida a questão de ordem, o Presidente, 
Edson Luiz Campagnolo, solicitou ao Secretário, Claudio. Grochowicz, que leia o 
edital de convocação: "FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO 
PARANÁ. EDITAL DE CONVOCAÇÃO. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. O 
Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regulamentares, pelo presente Edital, faz saber 
que, no dia 30 de setembro de 2019, às 19:00 horas em primeira convocação, 
se houver número legal, ou às 20:00 horas em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes, no Átrio do Campus da Indústria, localizado na 
Avenida Comendador Franco, n° 1341, CuriUba, Paraná, será realizada a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO DE REPRESENTANTES, a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem' do dia: 1) Dar posse à Diretoria, ao 
Conselho Fiscal e à Delegação Representativa junto a Confederação Nacional da 
Indústria - CNI para o quadriênio 2019/2023. Curitiba, 20 de setembro de 
2019. (a) EDSON LUIZ CAMPAGNOLO - Presidente da Federação das Indústrias 
do Estado do Paraná". Ato contínuo procedeu-se a posse da nova Diretoria, do 
Conselho Fiscal e dos Delegados Representantes, efetivos e suplentes, eleito 
em 14 de agosto de 2019, componentes da chapa "FOCO NA INDÚSTRIA - FIE 
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PARA OS SINDICATOS", * com mandato para o quadriênio 2019 a 2023, com 
inicio em 01/10/2019 a 30/09/2023. O Presidente reforçou que os novos 
dirigentes são empossados, presentes ou não, ficando assim constituída a nova 
Diretoria da Federação das Indústrias do Estado do Paraná: Presidente: Carlos 
Valter Martins Pedro, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 1.465.944-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
252.802.799-00, residente na Avenida Tiradentes, 792, Apto 902, Centro, na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob o 
CNPJ 75,984.930/0001-26; Vice Presidentes: Abluo de Oliveira Santana, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 
3.157.029-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 434.190.469-87, com 
endereço na Rua João Reifo, 452, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
participante na empresa inscrita sob o CNPJ 12.340.522/0001-11; Alcino de 
Andrade Tigrinho, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 993.623-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 186.091.809-
30, com endereço na Rua Loanda, 335, Vila Palmira, na cidade de São José dos 
Pinhais, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNPJ 
77.507.796/0001-06; Carmen Lúcia Izquierdo Martinsf brasileira, casada, 
empresária, portadora da Carteira de Identidade RG n° 6.467.963-5 SSP/PR, 
inscrita no CPF/MF sob n° 023.982.419-98, com endereço na Rua Professor 
João Candido Ferreira, 150, ap. 102, na cidade de Apucarana, Estado do 
Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNPJ 08.055.158/0001-70; 
Claudio Petrycoski, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 652.365-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 126.141.149-
87, com endereço a Rua Salgado Filho, 230, ap 09, na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob . o CNPJ 
78.242.849/0001-69; Edson Jose de Vasconcelosi brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 5.604.158-3 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 022.108.919-57, com endereço a Rua Mato Grosso, 
2840, ap. 502, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, participante na 
empresa inscrita sob o CNPJ 08.546,484/0001-80; Fábio Pires Leal, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 3.616.417-3 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 461.921.908-87, com endereço a Rua São 
Pedro, 740, ap. 92, na cidade de Itararé, Estado de São Paulo, participante na 
empresa inscrita sob o CNPJ 43.363.381/0007-71; Irineu Munhozl brasileiro, 
viúvo, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 4.481.113-8, 
inscrito sob o CPF/MF sob n° 701.154.358-91, com endereço na Rua Juriti 
Vermelha, 279, Parque Industrial 5, na cidade de Arapongas, Estado cio Paraná, 
participa na empresa inscrita sob o CNPJ 81.904.948/0001-73; João Alberto 
Soares de Andrade, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 7.809.702-7, SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n° 
183.086.600-10, com endereço a Rua Minas Gerais, 2161, ap. 501, na cídad9' 
de Cascavel, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNP4 
80.030.3491-0001-05; João Eduardo Pasquini, brasileiro, divorciado\ 
empresário, portador da Carteira de 
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Tiradentes, 251, ap. 502, CM 03, na cidade de. Nova Esperança, Estado do 
Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNPJ 84.897.123/0001-67; 
Jose Carlos de Godoi, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 4.620.943-8, SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
443.426.168-15, com endereço a Rua Aristides Àthayde, 229, Jardim Social, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob o 
CNPJ 80.605.298/0001-00; Marco Antonio Gailassini da Silva, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 1.005.556-3, 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 170.816.109-00. com  endereço a Avenida 
Dr. Gastão Vidigal, 2919, QDC LT8, Zona 28, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNPJ 05.321.589/0001-43; 

Marcus Fried.ricli von Borstel, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 3.565.165-9, SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
730.908.599-04, com endereço a Rua Porto Alegre, 653, Jardim Agari, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob o 
CNPJ 06.277.025/0001-13; Miguel Rubens Tranin, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 1.837.319-0, inscrito sob 
o CPF/MF sob n° 358.270.849-72, com endereço a Avenida Rio de Janeiro. 977, 
Caixa Postal 261, na cidade de Astorga, Estado do Paraná, participa na 
empresa inscrita sob o CNPJ 03.345.641/0003-38; Paulo Roberto Pupo, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 
3.516.380-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob Ó  565.657.639-68. com  
endereço a Rua Bertoldo Sponholz, 100, na cidade de Imbituva, Estado do 
Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNPJ 72.211.543/0001-69; 
Roni Junior Marinl/ brasileiro, casado, ëmpresário, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 5.138.391-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
875.262.129-49, com endereço aAvcnida Cel. Osório, 531, apto. 301, na cidade 
de Palmas, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNPJ 
05.552.102/0001-33: 10  Diretor Secretário; Cláudio Grochowicz, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 3.283.798-0, 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 552.722.589-91, com endereço a Rua Cel. 
João Guilherme Guimarães, 986, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
participante na empresa inscrita sob o CNPJ 77.388.874/0001-92; 2 0  Diretor 
Secretário: Elizabete Ardlgo.* brasileira, divorciada, empresária, portadora da 
Carteira de Identidade RG n° 5.941.400-3, SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
004.505.559-92, com endereço a Rua Esmeralda, 240, Vila Agari, na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNPJ 
01.237.548/0001-12; 3° Diretor Secretário: José Antonio Moscardi/ 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.135.249-9, SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 172.430.849-15, com 
endereço a Avenida Carlos Borges, 2211, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNPtJ 82.526.401/0001-44; 
Diretor Financeiro: Evaldo Kosters, brasileiro, solteiro, empresário, portadr 
da Carteira de Identidade RG n° 2.084.403-5, SSP/PR, inscrito no CPF/MF so 
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nO  404289.409-78, com endereço a Avenida Mal. Floriano Peixoto, 
I-Iauer, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 	participante na empresa 
Inscrita sob o 	CNPJ 	76.501.907/0001-04: 	2° Diretor Financeiro: 	Jose 

Georgevan Gomes de Araujo, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 4.403.096-9, SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
133.097.734-34, com endereço a Estrada dó Cerne, 13979, ria cidade de Campo 
Magro, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNPJ 
82.420.159/0001-20; 	3° 	Diretor 	Financeiro: 	Itamar 	Carlos 	Ferreira, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.285.505-2 	SSP/PR, 	inscrito 	no 	CPF/MF sob n° 	235.134.979-20, 	com 
endereço a Rua Maranhão, 249, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
participante na empresa inscrita sob o CNPJ 74.084.898/0001-60; Diretores 
Suplentes: Juliano Langowski, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade RO n° 2.249.707. SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n° 
919.033.199-00, com endereço a Avenida Francisco Xavier da Silva, 380, na 
cidade de Rio Negro, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob o 
CNPJ 	77.151.587/0001-64; 	Fabricio 	Antonio 	Moreira 	Neto/ brasileiro, 
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.739.146 
SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n° 792.658.129-15, com endereço a Rua 
Benjamim Constant, 860, na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná 
participa na empresa inscrita sob o CNPJ 02.439.765/0001-58; Rui Londero 
Benetti/brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG 
n° 	1.367.338-1 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n° 152.466.391-34, com 
endereço a Rua Serra da Roraima, 953, na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, participa na empresa inscrita sob õ CNPJ 78.690.815/0001-37; Wilson 
BiU, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de identidade RG n° 
743.398-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 171.762.559-20, com endereço 
a Rua Alcino Guanabara, 1309, Hauer, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, participa na empresa sob o CNPJ 77.586.139/0001-93; Virgílio 
Moreira 	Filho, 	brasileiro, 	casado, 	empresário, 	portador 	da 	Carteira 	de 
Identidade 	RG 	n° 	1.304.068-0 	SSP/PR, 	inscrito 	no 	CPF/MF 	sob 	n° 
243.336,039-00, com endereço na Rua Francisco Mufioz Madrid, 625, Roseira, 
módulos 402 e 403, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, 
participa na empresa sob o CNPJ 27.101.611/0001-82: Devanir Martins da 
Costa/ brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade 
RG n° 3.085.604-0 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n° 559.030.889-53, com 
endereço na Rod. BR 369 km 141, 3195, Parque Industrial V, ria cidade de 
Ibiporã, Estado do Paraná, participa na empresa sob o CNPJ 85.462.471/0001- 
74; Allan Gomes Guimarães, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 4.106.746-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob no 
833.813.688-34, com endereço a Rua Benjamin Lins, 72, na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob oP3 
03.453.904/0001-60; Umberto Bastos Saccheili Netos brasileiro, ca adp, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.667.549-1 SSP 
inscrito no CPF/MF sob n° 006.853.689-55, com endereço a Rua Pedro Feria 

20 OFÍCIO DISTRIBUO E 4  V" 
Registro de Títulos e Documen os 
Registro Civil de Pessoas Juridic s 
Rua Mal. Deodoro, 320 - Sala 50 
(41) 	3225-3905 	- 	 Curitiba 	- 	 PR 



2` RTD . CURITIBA/PR 

N2 11 2 8 4 7 2 
Sistema 

Fiep _IEL F 
PROTOCOLO 

200 9  CS 05, na cidade de Apucarana. Estado do Paraná, participa na en 

inscrita sob o CNPJ 09.271.307/0001-00: Marcelo Ivan Melek( brasileiro,  

casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 5.996.124-1 
SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n° 024.946.349-03, com endereço a Rua 
Marnoré, 604, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa na empresa 

inscrita sob o CNPJ 27.052.843/0001-98: Gilberto Luiz Bordlfl,, brasileiro, 

casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 886.693-8 
SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n° 074.276.629-20 k  com endereço a Rua 
Presidente Bernardes, 1003, ap. 247, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
participa na empresa inscrita sob o CNPJ 80.219.975/0001-44: Alexandre 

Graciano de Oliveira/brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 3.222.756-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
548.045.909-00, com endereço a Rua Guará, 135, na cidade de ibiporã, Estado 
do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 00.699.037/0001-50: 
Sueli de Souza Baptlsaco( brasileira, divorciada, empresária, portador da 
Carteira de Identidade RG no 813.573-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
255.501.019-04, com endereço a Avenida Esperanto, 309, Cilo II, na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 
75.223.875/0001-51; Fernando Yuklo Mizote/brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG n° 7.833.644-7 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 007.138.389-14, com endereço a Rua Padre João Vieceili, 51, 
na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita 
sob o CNPJ 04.779.792/0001-03; Reinaldo Jorge Scherer, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.169.665-0 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 549.195.689-91, com endereço a Estrada 
para Marechal Cândido Rondon, s/n, Linha Progresso, na cidade de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 
81.558.892/0001-42; Orlei Roncagllo,'brasileiro, casado, empresário, portador 
da Carteira de Identidade RG n° 2.029.597-0 SSP/PR, inscrito rio CPF/MF sob 
n° 427.082.309-72, com endereço a Rua Arnindo Saldanha, 1042, na cidade de 
Palmas, Estado do Paraná,  participa na empresa inscrita sob o CNPJ 
75.624.932/0001-04; Mauricio Troyani/brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG n° 3.571.766-8 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 5 16.399.479-49, com endereço a Rua Belém, 200, na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 
03.652.044/0001-94: Mauro Aleyx Ribeiro/brasileiro, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG n° 5.729.323-3 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 945.660.899-91, com endereço a Rua Sebastião Cancdo 
Gomes, 2464, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, participa na 
empresa inscrita sob o CNPJ 78.578.812/0001-06: Edvaldo Geraldo, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG 0 1"r  

3.085.901-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 391.518.599-04, com 
endereço a Rua Manoel Antônio de Oliveira, 1895, na cidade de Cascçel, '\J 
Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 09.485.289/00'Q 
50; Rogerio Magno Baggiof brasileiro, r2s2dÊ-CI-5nresario 'DOBa_ÇiDr 
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Carteira de Identidade RG n° 954.411-9 SSP/PR, inscrito no CPF'/MF sob n° 
322.684.919-00, com endereço a Avenida Tapejara, 2150, Centro, na cidade de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 
78.340.270/0001-39; Guilherme Fiorese PhilippiJ brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.583.065-5 SSP/PR, 
Inscrito no CPF/MF sob n° 007.314.089-93, com endereço a Rua Capitão Souza 
Franco, 83, ap. 703, Batei, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa 
na empresa inscrita sob o CNPJ 06.185.785/0001-09: Edgar Behne brasileiro, 
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 1.332.747-5 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF Sob n° 368.841.979-00, com endereço a Avenida 
Duque de Cadas, 360, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
participa na empresa inscrita sob o CNPJ 77.808.640/0002-38: Osmar Ceolin 
Abres, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 
462.960-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 236.565.498-34, com endereço 
a Rua São Salvador, 878, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, participa 
na empresa inscrita sob o CNPJ 75,006.940/0001-97; Conselho Fiscal - 
Efetivos: Edson Marcelo Recco, brasileiro, casado, empresário, portador cia 
Carteira de Identidade RG n° 2.188.067-1, inscrito no, CPF/MF sob n° 
468.771.269-04, com endereço na Av. Londrina, 1434, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 76.795.418/0001- 
02; Antônio Di Rienzor'brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 1.271.136-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
086.945.329-72, com endereço a Avenida Minas Gerais, 5445, Parque 
Industrial Sul, na cidade de Apucarana, Estado do Paraná, participa na 
empresa inscrita sob o CNPJ 81.672.099/0001-70; José Carlos Bittencourt/ 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 
712.372-8, inscrito no CPF/MF sob n° 079.419.949-68, com endereço na BR 
376, KM 232, na cidade de Apucarana, Estado do Paraná, participa na empresa 
inscrita sob o CNPJ 75.263.475/0001-70; Suplentes: Luiz Krindgesl 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 
464.617 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 296.072.309-06, com endereço a 
Linha Água nas Botas, área rural, na cidade de Ampére, Estado do Paraná, 
participa na empresa inscrita sob o CNPJ 77.593.556/0001-63: Antonio 
Carlos Dalcolle,Jbrasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 3.254.250-6, inscrito no CPF/MF sob n° 507.662.609-68, 
com endereço na Avenida João Paulino Vieira Filho, 771, ap. 304, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 
81.407.280/0001-59; Nedir Nojehovskl / brasileiro, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG n° 5.655.269-3 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 021.171.739-85, com endereço a Rua Erich Poniewas, 83, 
Jardim Independência, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, participa na 
empresa inscrita sob o CNPJ 03.447.538/0001-37: Delegados Representantes 
junto ao Conselho da Confederação Nacional da Indústria - Efetivos: Calos 
Valter Martins Pedro, ,brasileiro, casado, empresário, portador da Carteirá \ dÕ. 
Identidade RG n° 1.465.944-7 SSP/PR, i á*fuíúb? 
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252.802.799-00, residente ria Avenida Tiradenies, 792, Apto 902, Centro, na 
cidade de Maringá. Estado do Paranã, participante na empresa inscrita sob o 
CNPJ 75.984.930/0001-26; Virgílio Moreira Filho, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 1.304.068-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 243.336.039-00, com endereço na Rua FtncIsco 
Mufoz Madrid, 625, Roseira, módulos 402 e 403, na cidade de São José dos 
Pinhais, Estado do Paraná, participa1  na empresa sob o CNPJ 27.101.611/0001- 
82; Suplentes: Paulo Meneguetti/brasileiro, casado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 1.014.770-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
397.413.469-72, com endereço na Avenida Marcelo Messias Buslquia, 847, 
Parque Industrial II, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, participa na 
empresa sob o CNPJ 75.717.355/0001-03; Edson Luiz Campagnolo, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.849.094 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 321.830.709-00, com endereço 
na Avenida Brasil, 351, sala 3, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
participante na empresa inscrita sob CNPJ 03.586.705/0001-20. Todos os 
membros empossados, presentes e ausentes, têm ciência do compromisso de 
respeitar o exercício cio mandato, a Constituição, as Leis vigentes, o Estatuto e 
demais normas da Federação das Indústrias do Estado do Paraná. A seguir foi 
declarada encerrada a sessão. Do que tudo, para constar, foi lavrada esta ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros presentes da nova 
Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes junto a Confederação 
Nacional da Indústria, efetivos e suplentes, eleitos em 14 de agosto de 2019. 
Curitiba, 30 de setembro de 2019. 
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Polu'AIUA CONJUNTA I. 1312020 

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DO ESTADO DO 

PARANÁ e DIRETOR REGIONAL Do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe foram contèrldas, 
considerando: 

a. o disposto no artigo 41, alíneas "b° e g' do Regimento do SENAI. 
aprovado pelo Decreto no 494/62: 

b. o disposto no artigo 45, parágrafo único do Regulamento do Serviço 
Social da Indústria, aprovado pelo Decreto n° 57.375165; 

e. que o SESI/PR e o SENAI/PR Integram o mesmo grupo econômico. 
denominado SIS1EMA F1EP, nos termos do artigo 2" § 2' da CLT: 

cl. o Interesse administrativo: 

RESOLVEM: 

ART. 1° - Designar JULIANI APARECIDA AGNES para o cargo de Gerente de 

Unidade - Pato Branco e Dois Vizinhos. 

ART. 2° - A designação para o cargo a que alude a presente portaria não importa 

em alteração salarial. 

de 	 Eleitos a partir desta data. 

Registre-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

Curitiba, 01 de agosto de 2020. 

JOSE ANTOMO FARES 
SUPERINTENDENTE DO SESI/PR 

DtRET0R REGIONAL 1)0 SENAI/PR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1t 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

03.776.28410012-53 	 3110512000 
FILIAL 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

SENAI PATO BRANCO 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

307-7 - Serviço Social Autônomo 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RXINGU 	 833 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.502-090 	 AMADORI 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

PATOBRANCO@PR.SENAI.BR 	 (46) 3220-5500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410712021 às 14:14:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
CNPJ: 03.776.28410001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:02:18 do dia 24/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/12/2021. 
Código de controle da certidão: DF56.05B0.9C6E.6067 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N9  024505858-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.776284/0012-53 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0611112021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www .fazen da. p r .gov . b r 

Pagina 1 da 1 

Emitido via Interne! Pública (0910712021 14:18,50) 

. 



çã [mo 

03 

SECRETARIA MUNICIPAL 

fflÀ MUNICÍPIO DE 	 DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA1 

PATO BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO .... .3776284001253 
NOME......: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
CNPJ/CPF. . : 03.776.284/0012-53 
ENDEREÇO..: PEDRO VIEIRA 	 , 	260 - BORTOT 
CEP.......: 85504140 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO 	 UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br > ou através do QR Code com os dados abaixo: 

Emitida em: 09/07/2021. 
Válida até: 07/10/2021. 
Ano da Certidão....................: 2021 
úmero da certidão.................: 0124027 
Código de autenticidade da certidão: 933437753933437 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Pato Branco - PR em, 09 de Julho de 2021. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

Ç) 
PREFEITURA DE PATO BRANCO .. Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 

http:llwww.patobranco.pr.gov.br 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 	Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.776.284/0012-53 

Razão S0c1aISERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI 

Endereço: 	RUA XINGU 833 / AMADORI / PATO BRANCO / PR / 85502-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/04/2021 a 07/08/2021 

Certificação Número: 2021041004374274057453 

Informação obtida em 09/07/2021 14:11:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesjconsultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 03.776.284/0012-53 
Certidão fl ° : 21595949/2021 
Expedição: 09/07/2021, às 14:16:01 
Validade: 04/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.776.284/0012-53, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jusbr 



Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 16/07/2021 

_ 
w 

TCE PR 
	

pila 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 03776284001253 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

o 

https://servicostce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 111 



TÇ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 16/07/2021 17:26:46 

niormaçoes na ressoa juriaica: 
azão Social: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 
ENAI 
NPJ: 03.776.284/0012-53 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
)rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos o .esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

o 	acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique 

)rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Lesultado da consulta: Nada Consta 

para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

)rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

lesultado da consulta: Nada Consta 

para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, dique AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

o 

o 



16/07/2021 
	

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 
	

Canais 

W Receita Federal 	

( 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ 03.776.284/0001-09 

Data da Emissão 24/0612021 

Hora da Emissão : 10:02:18 

Código de Controle da Certidão : DF56.05B0.9C6E.6067 

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 24/06/2021, com validade até 21/12/2021. 

Página Anterior] 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certautlCndconji.jnta/ConfirmaAutentjcResultado.asp 	 1/1 



16107/2021 	 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	024505858-04 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 03.776284/0012-53 
CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	09/07/2021 14:18:50 

Data de Validade 06/1112021 

=ol 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - 
Localização 

•; 

www.fazenda .pr.gov. br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 
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MUNICÍPIO DE 	 DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA! -" 

PATO BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO. . . . : 3776284001253 
NOME......: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
CNPJ/CPF. . : 03.776.284/0012-53 
ENDEREÇO..: PEDRO VIEIRA 	 , 	 260 - BORTOT 
CEP.......: 85504140 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO 	 UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br > ou através do QR Code com os dados abaixo: 

Emitida em: 09/07/2021. 
Válida até: 07/10/2021. 
no da Certidão....................: 2021 
úmero da certidão.................: 0124027 
Código de autenticidade da certidão: 933437753933437 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Pato Branco - PR em, 09 de Julho de 2021. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 

http://www.patobranco.pr.gov.br  



Dúvidas mais Frequentes j Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 03.776.284/0012-53 
Razão social: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

2810612021 	12810612021 

1 /05/2021 

9,10412021 

29/05/202 1 a 27/06/2021 

29/04/2021 a 2810512021 

a 2710712021 	-_2021062802001684995216  

2021052902003132378657  

2021042904355313745652 

1010412021 1010412021 a 0710812021 2021041004374274057453 

2210312021 22103/2021 a 2010412021 2021032204082113137501 

0310312021 0310312021 a 0110412021 2021030304571976033052  

1110212021 1110212021 a 12103/2021 2021021103012725648987 

2310112021 2310112021 a 2110212021 2021012303424256808534  

2021010403283017116276  

2020121605001393480481 

0410112021 	10410112021 a 0210212021 

1611212020 	 1611212020 a 1410112021 

26/11/2020 	 2611112020 a 2511212020 2020112623042558632220  

07/11/2020 	 0711112020 a 0611212020 2020110703272131932911 

19/10/2020 	 19/10/2020 a 1711112020 2020101903380779334689 

3010912020 	13010912020 a 2911012020 2020093004141062506945 

	

6109/2020 	 1010912020 a 0911012020 

	

0910812020 	 0910812020 a 0710912020 

12020091016060487524162 

2020080900484413161698 

2110712020 2110712020 a 1910812020 2020072102272148510617 

02/07/2020 0210712020 a 3110712020 	12020070201262359289371 

1510312020 	- 	 1510312020 a 12/07/2020 	12020031500491665932925  

2510212020 	 2510212020 a 2310612020 	12020022501082284787263  

06102/2020 	 0610212020 a 0610312020 112020020601133939224440 

1810112020 1810112020 a 1610212020 2020011801383440914321 

3011212019 13011212019 a 2810112020 12019123000440836876127 

11112/2019 111112J2019 a 0910112020 12019121101560859789993 
22/11/2019 22/11/2019 a 2111212019 2019112202001232716520 

0311112019 2019110306025470901403 10311112019a02/12/2Q19 

1511012019 2019101502080476766450 

2019092601403947447520 	- 

 15/10/2019 a 13/11/2019 

12610912019 a 2511012019 2610912019 

0710912019 2019090701280258747420 	- 0710912019 a 0611012019 

1910812019 1910812019 a 1710912019 12019081900340319909602 
")11A71')fllõ llIA7I')AlÓ 	)fl!flQl')fllfl 



Emissão/Leitura 	
oata de Vaitaaøe 	 Numero dO 

021041200 1 	 0210412001 a 3010412001 

28102/2001 	 12810212001 a 31/0312001 

3110112001 	13110112001a2810212001  

Resultado da consulta em 1610712021 16:30:35 

Voltcr 

. 

. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 03.776.284/0012-53 
Certidão n°: 21595949/2021 
Expedição: 09/07/2021, às 14:16:01 
Validade: 04/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.776.284/0012-53, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D(vida3 e ug'te; cndt@tc. ju .r 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  xx/2021 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666193, de 21.06.1993, publicada no D.O.U. de 22.06.1993 
e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. 	ENQUADRAMENTO 	LEI 	N 9  4. PROCESSO N 

8.666/93 
Secretaria Municipal de xx.Ox.2021 Artigo 24, Inciso XIII xx/2021 

Assistência Social 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 
Contratação de entidade para realização de Curso de Costureiro Industrial do 

( 
	 )S/INSTRUMENTO  

Vestuário, Auxiliar de Confecção e Auxiliar de Eletricidade Predial. (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
(X)FEDERAL 	(X)FGTS 

(X )ESTADUAL 	(X) TRABALHISTA Nada a Informar 

(X) MUNICIPAL 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO: 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n2 8.666/93, através de dispensa de licitação nos 

termos do Artigo 24, Inciso XIII e alterações posteriores, in verbis: 
Art. 24. 	É dispensável a licitação: 

XIII - na 	contratação 	de 	instituição 	brasileira 	incumbida 	regimental 	ou 

estatuta ria mente 	da 	pesquisa, 	do 	ensino 	ou 	do 	desenvolvimento 

institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 

desde 	que 	a 	contratada 	detenha 	inquestionável 	reputação 	ético- 

profissional e não tenha fins lucrativos. 

E assim, sob esse fundamento legal, a entidade tem sido contratada por órgãos e entidades da Administração 

Pública, sendo justificável a dispensa de licitação sob esse fundamento. 

Os serviços sociais autônomos, também comumente denominados sistema "S", não integram a Administração 

Pública, mas atuam ao lado do Estado, promovendo atendimento de necessidades assistenciais, educacionais, 

entre outras constantes dos seus atos constitutivos. 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAI, que se pretende contratar, é uma instituição sem fins 

lucrativos, instituída por lei, com personalidade jurídica de direito privado, cuja atividade demonstra conexão com 

a contratação pretendida, corroborando com a qualidade dos serviços prestados, no aprimoramento profissional 

de milhares de trabalhadores que buscam a promoção e integração ao mercado de trabalho, é conhecida e 

comprovada nacionalmente. 

Trata-se de uma instituição com excelente conhecimento da área e por estar inserida em nível de Brasil para o 

treinamento industrial e qualificação de profissionais para o mercado de trabalho. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
Optou-se pela contratação com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, pois o mesmo realiza 

serviço de formação com reconhecida capacidade. O curso de aprendizagem será desenvolvido por meio de 

atividades teóricas e práticas, conforme conteúdo programático apresentado e implementado por meio de 

contrato de trabalho, com base em programas organizados e desenvolvidos sob a responsabilidade da entidade 

habilitada. Além disso, a proposta de preços é vantajosa para a Secretaria e quanto a excelência da instituição nos 

serviços prestados. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
O valor da presente contratação é R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais), divididos em 05 (cinco) 

parcelas mensais de R$ 6.533,33 (seis mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) e 01 (uma) 

parcela mensal de R$ 6.533,35 (seis mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



Pio 

Fia 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD, NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1029 2915 3.3.90.39.99.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

13. QUANTIDADE 14. VALOR TOTAL 15. DATA BASE 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

R$ 
serviço 	 R$ 39.200,00 	XX.OX.2021 	Até o 10 2  (décimo) dia útil, após a entrega e/ou 

execução do objeto contratado. 

17. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 	 18. PRAZO DE FORNECIMENTO/ENTREGA/EXECUÇÃO 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 

SENAI 	 06 (seis) meses 

CNPJ sob n 9  03.776.284/0012-53 

Rua Xingu, 833 

Bairro Amadori 

Pato Branco - PR CEP: 85.502-090 

19. PARECER DA COMISSAO DE LICITAÇAO 

De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: XX.OX.2021 	 NOME: DINARA MAllUCATTO 

20. PROCESSO 

	

	 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a 

CONCLUÍDO 	 Contratação, dispensada a licitação 

)CANCELADO 

DATA: XX.OX.2021 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  xx/2021 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  XX/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 

SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, 

estabelecida na Rua xxxxxx, xxxxxx - Bairro xxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx (xxxxxxxx), 

Estado xxxxxx, inscrita no CNPJ sob n. 2  xxxxxxxxxx, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. xxxxxxx, inscrito no CPF sob o n 2  xxxxxxxxx e RG n 9  xxxxxxx, a seguir 

denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 9  8.666 de 

21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e 
pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Dispensa de Licitação 

xx/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE 
PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE COSTUREIRO INDUSTRIAL DO VESTUÁRIO, AUXILIAR DE 
CONFECÇÃO E AUXILIAR DE ELETRICIDADE PREDIAL, de acordo com as quantidades e 

demais especificações constantes a seguir: 

ITEM UN 
cÓDR30 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
uNrrÁRio TOTAL  

ESTIMADA PMCV 
R$ 

ESTIMADO R$ 

1 1,00 UN 21841 CURSO DE COSTUREIRO INDUSTRIAL DO 39.200,00 39.200,00 

VESTUARIO 	COM 	CONTEUDO 

PROGRAMATICO: CIENCIAS APLICADAS DO 
VESTUARIO 	(30H); 	TERMINOLOGIAS 	E 
SIMBOLOGIAS TECNICAS 	DO 	VESTUARIO 

(12H); TECNOLOGIA DA CONFECCAO (2011); 

MANUTENCAO BASICA DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 	DE 	COSTURA 	(8H); 

OPERACAO DE MAQUINAS DE COSTURA 

(13011)  

2 1,00 UN 21843 CURSO DE AUXILIAR DE CONFECCAO, COM GRATUITO 

CONTEUDO PROGRAMATICO: FORMACAO 
PROFISSIONAL (112H), FORMACAO CIDADA 
(48H)  

3 1,00 UN 21844 CURSO DE AUXILIAR DE CONFECCAO, COM GRATUITO 

CONTEUDO PROGRAMATICO: FORMACAO 
PROFISSIONAL (112H), FORMACAO CIDADA 

(48H)  

VALOR TOTAL R$ 39.200,00 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
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processo de Dispensa de Licitação n2  xx/2021, termo de referência e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: PREÇO 

Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e 

duzentos reais), divididos em 05 (cinco) parcelas mensais de R$ 6.533,33 (seis mil 

quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) e 01 (uma) parcela mensal de R$ 

6.533,35 (seis mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos). 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias após a emissão da 

Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo segundo: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxx de 2021, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 

por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei 

Federal n28.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da 

composição dos custos dos produtos contratados. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Parágrafo primeiro: São obrigações: 

1. do MUNICÍPIO: 

a. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos. 
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b. Indicar alunos para o curso e/ou utilizar o processo seletivo realizado pela Contratada; 

c. Prestar ao SENAI todas as informações necessárias à execução dos serviços; 

d. Efetuar os pagamentos na forma acorda conforme proposta comercial; 

e. Notificar o SENAI, formal e tempestivamente, quando observadas irregularidades no 

cumprimento do contrato; 

f. Disponibilizar o espaço físico para a execução do curso; 

g. Definir e obedecer, em comum acordo com a empresa/entidade, as datas e horários para 

realização da aprendizagem; 

II. do SENAI: 
a. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou a acompanhamento do Contratante. 

b. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

c. Disponibilizar instrutores qualificados, de acordo com os cursos ofertados. 

d. Cumprir o cronograma acordado com o Contratante. 

e. Fornecer material didático e certificado ao participante que obtiver aproveitamento e 

assiduidade superior a 75% (setenta e cinco por cento). 

f. A contratada realizará a formação educativa em sala de aula ou laboratório, sendo de 

responsabilidade desta o desenvolvimento de todo o conteúdo curricular dos cursos. 

g. Monitorar a frequência nas atividades, comunicando o Contratante em caso de 

desistência por parte dos alunos. 

h. Arcar com todos os encargos que eventualmente decorram deste termo, especialmente 

os referentes a tributos, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social, e aqueles 

relacionados ao pessoal do SENAI utilizados para execução do contrato, bem como dispor de 

todos os itens de segurança e EPls. 

i. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas. 

J. Executar o objeto do contrato em estrita conformidade com as disposições constantes na 

proposta. 

k. Informar ao Município a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

indiretamente, na regularidade do contrato. 

1. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter 

atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa 

autorizada para contatos. 

m. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, 

corrigir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem 

vícios, defeitos e incorreções. 

n. Adotar, no que couber, boas práticas de sustenta bilidade, visando a otimização de 

recursos, redução de desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias 

tóxicas ou poluentes, promover a reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos 

gerados nas atividades pertinentes a execução do contrato e realizar a separação dos 

resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para reciclagem, quando 

for o caso. 

o. Zelar pela proteção dos dados que tiver acesso em decorrência da execução do contrato, 

evitando o compartilhamento inadequado de informações referentes a terceiros. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês 
subsequente, após a entrega do produto e realização do serviço solicitado, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal. 

Parágrafo segundo: A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item 

fornecido, total para cada produto, número da dispensa de licitação, número da nota de 

empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 

eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br  em cumprimento com as obrigações 

assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

Parágrafo quarto: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 
Parágrafo quinto: Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias (Despesas e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

Parágrafo sexto: Caso o curso seja cancelado por parte do Contratante antes do início do 

curso, serão devolvidos 100% dos valores que o mesmo tenha até então pago. O reembolso 

será realizado através de depósito bancário em até 15 (quinze) dias a contar da data da 

entregada solicitação. 
Parágrafo sétimo: Caso o curso seja cancelado por parte do Contratado, os valores que o 

mesmo tenha até então recebido serão devolvidos integralmente ao Contratante. 
Parágrafo oitavo: Após o início do curso/ano letivo o mês que ocorrer a requisição de 

cancelamento da matrícula será considerado como serviço prestado, não sendo devida 

devolução de quaisquer valores. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 000 2,116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1029 2915 3.3.90.39.99.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

CLÁUSULA OITAVA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93 
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Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal 

de Assistência Social, Fátima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7479 para os serviços 

solicitados pela Secretaria de Assistência Social. 

Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal do contrato, o Agente Administrativo, 

Juliano Ribeiro, matrícula n 2  1635-7. 

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens 'ia", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Parágrafo primeiro: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 

Federal n. 2  8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se 

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento do produto e a 

execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
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previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N°. 	IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto 	 1 Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407 .675-9/PR 

Lena _Marcolina 	 1 Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari cing Sants Cinnvâ Memhrn Siinlentp fl 	9fl 	pi-16 9 782 95-11PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponhoiz Membro Suplente 029.222.969-03_ 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 	 1 Membro Suplente 1  077.573.439-09 1 10.672.157-2IPR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3 1 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 1  do Município, 

ANDERSON MANIQUBARRETO 
Prefeito rv)ií ipal 

Registre-se e Publique-se 	

YnWicippal
ntenaro 

/ 	"eç etário M de 

/ 	Acjministração e Fazenda 

( 	

/ 

Praça Ángelo Mezzomo, sln°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone. (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail: admirstracaocoroneMvid,,pr.co\'.r 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 6'  280 
O Pdo.60 do Munio/plo d. Pato tosoco, Estado do P. no uso das stdbutçdes que It. .10 
Desiludidas 

pelo 
 ad. 47. XXV. no Isto. do 0,0. 62. II. s•, 80 *0605 LI 	 do. Or 	 do M~:

caos Iwtdotrs.ro no Oowooto no 911. 2% titIo no sol. 5'. 01500, da LI Complietiotar Municipal 
e' 60, der? doado do 2014. RESOLVE: 80,1' Aalor1000 o cuolrotaçlodo pessoal iprotadu 000 

Proçoo Seletivo Slotpltioodo -POS, toomalizsdo olmo/o co Edoal o' 006/2029, pau  prostor000-4o 
de vages 00' sossego público latopoodilo do Eol,onooi.o. coodo~ aspecd'o.do no quadro 
sElas 

dogsego  PSS 

EnfaooS/o 

lTstuas. X.rto OU610r000 
[goopoe POrOS/O Dos Santo. 

 300 Ouça 
$l'Io.s, 

K.asd00au 
jøoass2aoror 34'luça 

tSuo t.,0o. Qu./oo soneto 35° (tosos 
0,1. 20 doo o,tabodaoidu o pouco do  (leso) au/dai p.mos catItoo oõpsoalo.doe os 
0:1. O' aXsurr150rr e ressoctoos suga. 80. 3' Esta Paleta/o anta. .ot olgor os data de sua 
Publicação. Gabooto do Prefeito 00 Mcmonlpoo de Pato Bronco, Estada do Postoó, aos 10 de 
to,oto,:o 05 2021. O/aSsoo CoOu- Prefeito 

stjsicIP(O DE PATO BRANCO - EDITA). DE CONVOCAÇÃO 007 
A Diretora do Oopao(srnoorlo do Rarojosos l*t000005 da Po&nOalo Mo,áopl do Pato Ocasos, 
Estado do Pst.o& CONVOCA apresada. 00 Precisas Sslr.ca Sorrpldtoedo o. 00012020, 
slça000 ao psa.odoienaoto do oo pata o otttpr.go público Osnoparurto do Erofsorr000,c, pio, que 
00 prazo de 05 (cOtas) 0:10, dl.),, costados as pabt/caçlo desta Edital, canposeçooro 1 Rue 
Casaoouw n."271, paro 0556104001.0000006680 d$1So: 
ENFERMEIRO 

CANDIDATO 	 1 CLAAS, 
Trçoon, 2.15005000000 	 1 XC' lopo,,,,,,,,,,,,,.J 

1 Caeoatre Pinheiro 00. Sacos. 	 31' I.'oa' 
12100/a Forrei,, 	 32' lojas 

1 Re000t000l0010a. 	 33'luuo, 
FisarIs Dm00 	 34' lo.' 
IOdato LedOs Quefoz Busto  
PatoBecoos, lOd.5.e.osltedo2o2l. 
DOmam Lucia 6.5.0 - D/Oçdodo 0,0(0 0. Rec.IluorO. 
PedatIo 220/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 6' 201 
O Prefeito do I*arldpIo de Pato Boueoa, Estado do Pameli, oro uso do. .O:OioçSes goe Oro aio 
coorloeldo. pelo .00. 47. 2004, na O,,. do x0. 62. II. 'e', bebo. da Lei O00l000. da Musa/pio; 
ccItt totrodeoos010 no o8opcu19 no art. 21. 1011, oro rol. 51, ambos da Lei Complementar Mtuldpl 
o'OO. 801780 (sitIo de 2014. RESOLVE 80.1' Autootza.o a cosdoataçio da pa000el aproosdo.00 

Proci000 501.900 SloeØhlc.00 PSS. f0O010d0 $1Ss'liO do Bolei e' 00012020. pwuproslm0010 
d. 05905 000 emprego público tsorotoorioo do Tdatloo do Ralo X coo/cone, e.p,d000do no 
quadro 000009: 

EreproQo 	 Nome 	 1 Oosodlo.çlo no POS 
Tdoo.cu do RaloX .tos10re Socber I'lO.slroArt 07' Içar 

00.2' Fica 0010501000Jo o prezo deI(doo.) clima 0106 pato que o.  caodde0/5 ospsclto.daa Ao 
eot t aosuorsatc e tisç,dni saga. Art. 3' Cata Posso,ie mOo,.o vigor ore dato do Ias 
podiIo.ç$o. 0~ do PrufitiO do Moscopo da Pato banco, Estada do P~.aOto 10 do 

da2021. Robs00000oba -P000000 

MUNICIPIO 0€ PATO BRANCO- EOITAI. DE CONVOCAÇÃO 003 
A PAsto,. do Dopeotameorto de Roco,,og t00orr0000 do P,.lottur. MuoicpOI do 0.00 Oon000, 

6.0.40 do P00008. CONVOCA aprovada os Pr000sou 5010080 S.orrçlVc.da o.' 006/2020. cio5000 

ao pceoo.dobrnsoota do oagao para o .orrpoogo prtalco Ooorrçtcrlco do Tóaroco do Raio X. p005 que 
00 posso de OS (dosto) Aos Casta. co~ da psblooçttu do/o Editei, ocorporoçor 1 Ou. 
Coroonuos o.' 271, para oeuurnlr a v%§ que é de dlto:Io. 
'rdCN$çO RAIO O 

1 NOUS DO CANDIDATO 	 CLASS, 
/ Jo,/Orre Souto, Ha000rn/0 	 07' 

Pato Branco, ltdotoo.rsfrodoSOXl. 
G~Lua/a Basilio - 0U.çao do 0.010 do R.c.Flozo. 
Podaria 225/2021 

ERRATA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  0112021 

PROCESSO N 0412021 

UÀSG N°450996 

O Município de Polo Bremen, UASC) 4500996. alrsvéo da Pregoeira Desuso 
Aparecida Maaoslnl, toma público aos interessados. no Processo do 

Licitação os modalidade Pregdo Eletrônicos n' 01/2021, que teto por objetos 

Contraoaçlo de empresa eopecializaala em instalações elétricas, para 

aquisição do materiais e prestaç8o de s.crvtçoo de instalação de Sistema do 

num/noção no Campo de Futebol do Estádio Ou Pioneiros, incluindo o 

instalação de refletores LED coo torres existentes, instalação de 

Sopeo'postee, cobeomeouto elétrico e toda estruturo necessária pano o 

adotado funcionamento do siulcona de iluminação atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte 

Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do 11cm 

1,1.59. da planilha orçamentária (porte integrante doo anexo, do Edital), o 

qual Ieia'se: "Supezposie em c000-reto com escada marinheiro e 
plataforma latem!. cole 24m de vão livre, iooIosslve base para fixação - 
forooecimro:o e instalação ", fica alterada a dota de abertura da Ses40o 

Pública. Diante das alterações, o Sessão Pública do Pregão Eletrônico fico 

transferida para o dia 04 DEMARCO DE 2021, às 09 H~S. aeesuanolo 

exclusivamente por meio eletrônico 

wooe,.o,omrus,000crnonoe,otgltagev.br, 
 

horário oficial de Brasilia- DF. Ao 

domais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 

Branco. 18 de fevereiro de 2021. Deoolse Aparecida Muno!,,! - PregoeIra. 

PREFEITURA MUNICIPAL 036 HONÓRIO SERPA'PR. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 1112021 

A P-4. -E 0.0..c...p/a da teo.oalc 500p.-PO coce moo Etomosados Suo 1,00 rosto., 00010004, 

Menor Pr.çs por Ilarin. polo 500TOATAÇOO DE 5I500ÇOS OS 01L0600,OJOSCOÇÕS5 P000 A 

oMPtcueanAçLa,00roouçAo E MMUM~ os uso ao aasaO À ,aTtSa*T e goa 
00405 05 .ioAIo10 0000.00., 4,00. Edivel o ,aos 00.0.0, 

Do Prs000000 F $..eic 5. 010.061,, O Corod0000000Snos. s00 ,.roslsoeu do P0050005 o OSbltaçau 

Local do p,000onoo 040 r$alioaçac 4. .os,4, pu/BIda do 0000ao 0,0. do USOa0000 do ro,r.ltuos 
MurrO:p/0 0e trcn0000 nervo - PIO, Suada na Rua 50040000.0 OaoIaO. N'SOl, cotou, no00.4,0, 
0000,0 Sato. -Pe. 
Eara/ oa  1r000p'. a dioos'Om 000 lrtans.uodro no De00000A,OnaO a, 1.1e.00pOo10 lnrsrrra0o.. 
cul.p00ro.orOtsi .0006. 00 r.4,tceo (45) 320611100 selo 5000* 
bsdac000.nI:o,000,000eOu010e.00n. 

OooO.m Salva, lado t.o.oauo 400021. 

LLI000IÉ020 
GIX0000a07a344902 

Los/o O/eu  Ou000ro 
Pregupeo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Reunião Ordinária 

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 

O Presidente do Consórcio Int.rmunlc(pal do Rede do Urgéoel.o do 
Sudoeste do Para/o ' CIRUSPAR, Sr. O/soei Luqstnl, usando d, soas 

atribuições legais. espacialmente as contados na Lei Federal 0  11.107. de/O 
do abril tio 2005. no Derroto Federal e0  0.017, de 17 do janeiro do 2007, oro 
Protocolo do Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 
D.(iborolivo. do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a n,S/zoree 
no dia 26 de fevereiro de 2021, ..00o feira à. 09h30, no soda da AMSOP oro 
Francisco Beltrão/PR, para bolar do seguinte pauta; 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020; 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio: 

3. Enourorinhameoslss 00108 Assembleia Geral; 
4. Assuntos Gerais. 

Atenciosamente, 

Polo BflCO, lado fevereiro de 2021 

Dignei Luqo/ni 
Presidente 
CIRUSPAR 

1 

MUNICÍPIO DO PATO ~CO - PORTARIA N' 292 
O Pn.00iro 00 Macio/pio de Pato Branco, Estado do Por,oO, oro 0,0 doe 000tilçO.s que ('o asa 
ccorte,tdas polo art. 47,02V, os tornos do 000.62. O, 61, ambos de Lei Otglioias do Município. 
uoea1daodo o rabiado Bel doCoocoao,o PdbacO Mtoec.pI mrotAst5oolid000 Edo.) 
01412010. roconoiogads ovos/e do PoOsla o' 36412019, RESOLVE: .suo. 1' Nome.! caodldaOu 
.pnoosda em Co~ P40900 Municipal poro ocupar roça da prou/irreolo itoliso do Quadro 
0000100 S,rctdor., do MtottcOlodo 0,0000.0006,600000:  

)Ç.a000 	 Noto. 	 01a.LocaçooeoCroqugpa,J 

IMdokoo PI.rbsoiOa Ana Coetlr,a R6060 Boadilr. 	41' lugar 	 1 
Art. 24  Nos loonro.do que poaudog t°do.tLllidaLaltol000lrlpStri' 1.245.d. 17d.colaor00049 
1993 a cosO/dar,o nomeado lan, o posso 4,5 (c/oo) dIas poro Borre, voos. os r,spo0000 0090. 
0,1. 3' Esta Pudeste esolre aio olgao Oro dela doava publicação.tOoboslo do Pratolo do Muelctpto 
do POIS Ooorroo, E/dedo do P.'00st, iOO Onde losor/ro 802021. Robe011 Cairli -0104000 

MJIiICIPOO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 060 
A D:t000ta do Departamento do R.c0000a Humano, do Mun)C)plO do Pato 01.500. Estado do 
Pereod, 0000noça aprovado no Co000050 Público Mor/doal pata opoo ecoep00060 à Rue Cs,eorta'u 

271. pere 005501 pciaiei no roça. oaod0000 i,e06uçcaa do soigo 2.' lesto do pin,'erosnto ano 
uto010r 010000, 0105,000 pelo PooAoIo e.' 202/2021. 
MEDICO PLANTONISTA 
6'. (NSC. NOME 	 ICLASS. 
164783A,.CdobcAobo..s000daOa 	 (41' 
Polo $1.000. oslo de tov005lin de 2021. 
COnota Locln Boo.o - 000çIo do Dopto de R.e.Hum. 
00,100m 225F2O2I 

montdo'OOsOsOeaOOcOIaOOOiuooOO 

son..000açaaoougot.ne0000o.021sauo.nAo ao os.v,çuo unos 

0 ,0,000 4z.Ocoan 	 0,0005 	ANne.Om 	 o1,60n 0. 
.o,osno,colde.Osecocno$.OcunaosdooO510OeoO0ttolmrna5/2n50i.0.0001bSo000t0/Ol1OO 

i..~. ~ 1soOa.aI o,. 0,105(000000.00S• o,na,aoenda a.505o.50,noetal. osoao.r.a.noçao 

seaneeiii- 
ftm 000aesado 	 1  

(603 
OeOooOo /0000. 
s..I.a.. 1501 

sm.edaoso, 
'e' 1$01 

oeu000r000a'uot$0aale 000,00 010,00 000,01 

noOt000P . 000tarO ler 000,00 250.01 000.50 

rosem.SsaM.Core,aØs5boa,oro 000,00 OaO,ci 

00009015, SOma me 550.00 51,01  

ntta'nANOS.oad 1.000,00 

0/asado nac.We- D~irosú 
r. ore curo, otai010 oudaossd.r,a020mslçk. 0005015 4- rIba 1015*00 - ,oroorco oOO,o. 

Prefe/to,oqa Municipal o/O 	 CNPJ 00.809 000/008r'43 

8 

prefeirui,a@t.ti-pcit- b, 

U L..J f 

P- Tu/d°sats. 0.' Co.: 140)3244-5000-00*0. CEP 00SOI'OOO' 50er4 -Pcoaa 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO P0ESENCIAI. Na 5412020, n, 18 DE FEVEREIRO 

062033. 
Julga usobot0ç3o da 1,000/, orornu iiiii pneu inrpottada polo rntpras. SETIluI 6 ttTON ITIA. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA 005400 PÚBLICA 00 UCITAÇÃO PREGÃO $'64/2021, 001000 

000060(00062021. 
Doa/are o p0005500 opig:afado descri* 0 remarca a 1,9010 porco dia 11/0312021 1100.10:,: 

DECRETO N°021/2021DB 1110212921 

Consoou a 0,/dado da Consolo tnomvodo Município de S..l,oa 

PORTARIA NO 0411D021 DE 1810212021 

CO500000rnpIaçlo de Carga OOfarla a 0001050Cm, 055 

PORTARIA NA 04212021 DE 18102/2021 

Concede tor,çlo gratificado aoot'oId0005 que especifica. 

MUNtCtrtO DE CORONEl. VIVIDA ESTADO 004) PAOJaNÁ. 

EdIl.) .'.50012020 A. 11/052001 - Co-- 00OotIn, o'. 501.3010 4i, 00.03/001A 80oo/0. Eoultsãs Au 

tAlo.! ,'. 059l000I d. 1 6052020-1.0,000.0 P60161..'. 000(0000 do 11/03/2100 Otto.!.: Conne,o,ad do 
osedldarobaÀ/IAado na000uropoo 00,1/co n-, sol/lobo do 1001/20:0 

Co,gc FOtolitos: Poefra,eo MoatoOpol  

tS.ot005a000J 	 as..taoaaAtAssa 0.Oaa..05O,j lmo,oaa00eI,.4 

boCms.5..outoa019d,0001scuaue 
ao 

uaroot0,lobopd40,0o,.oe.e/al'e 
a000.me. 

05Q5101J0100015 
8005000 

653600 S.0000alOs a15OIOPO40 láOo,000,Old0000I 
duD..jode 

EdIlat .5 15013i21 da 061153/2031 -Casosoes PulO/ia 5'. 00111015 da 111.1/2150 S/ool.: Co~ do 
ousiào&al/lasd.osCrnsaSO ?61.looa'.OEl 70004,000212019/ 

DO0o PoSbhpoo Aa,lolsat. SuoIal  

5' 
uPooecoou 

DA  KLVA 
Soetotao0.auooc/p.1doAou.recloOaoOL 

2 e.uoo,u anua ,cewuoE 
&-~ Oár..o,.ld.da/ao0.o/i 

000ArIo,0000U00 491955 
'°°°° 	 ou000rpOjd,dou.tao*0esoI.J 

Couro,  00/dote, P,taó 

5.004.0./alas. 0.000005. l'O.oa. deol.00 

;MA IsRt,^ 01,145c1 

Pllst.IC/4ÇÂ0 lOBATOS, 
ATO 	 DATA 

Po.OaoO. "III 	 1101200131 
00056050 

BoC.OmaodsLoIs 

1 	 IOB 

A pobbuuaoo o, Inooqu doa 500 	000. 0000000.00 dagodnot 00 0101$05 aelaoso ,1008000 
oe.Joonecluat,o*o..ox cnnm,olonuda..,us,5/ - ae,k.ezai.p./i 0,00 Medo/pela'. 2100.20070 
eIto.o0oo,Dst Lei M.aoopil o52.BJl/201S. 

roAlamoAcÃo e uDo.s.c0000mF. oaepcNou ao L100ITACO1O N'4l7021 
aos sUb a Poteom do Co~ as 40Son,000 ads S°r000tatltoi Mar//ol, go. ODoCmOlrOO 

10500040 de P00001.. do Do.00esa do LoiaglO por L/so/o c41202e.00, EDSØN LUZ CERCO. PoIsas, 
64ro, Ot$1m. RÀTWICAÇÃO do p,00si0001do ao oplgoel. .o00040OI0AÇÃO do obptao do .ag,àrl. 

eMPRESA 0/02 VALOS TOTAL RI 

P. C- cisicia CIA LTDA 000to.71oiutn143 60 o.000.00 

Coro~ propoS/. t. aeasoo. 0690.1, do Pr.aaos os Clopàealdo - P0. 500. 0.060 do 2020. 
Ed,00r Lo*C000/. P006000. 

E~ rdoas do? Te,oa a, uboloo 00 5000010 7' 0002015. C001ola010. OAa'íoloAO do à] 
0000,/edo. Oao,I, 0000AOdOtl OtA. CNPJ: 9018O,dOBt000'01 061.5.:  Diteoao do Soam do .saasa, e 
,ioeoodi Por 011003 doo') o..,. O .1.00010 a. Ooe Ftao,0aartAcdcce.No, 000.0 Po500. 20.0002020. 1 
Oito do 	 m. R11 0.05321 090.. 004, doqotodi o 0*0 r~. 5*00 9 u moios.). 010g.m. Preeao 1 
Poese.oit 0' 1170010. r0'd,.ovio ~.A~07 do LI F,dol re 6.l50/53. Os.. do .0,6,1,.: 1 
000013001, Aaoeo,e: casos uua cocA, polo OdIartolplo a 81,4 LeIloo. do  AboiO. - Pon.aod,00. polO 1 
Expoasa. 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPECIAL 
Otr. .1*0 optodrOs Voo. Saolovoa 603000600, 01°. Salda S/to do COstas. Ide, 0000 900004001 lis 

26836 TOoou. P.o.'ouot au eo.,,ao a000usoteols. Creio £rgoea*o. o S~ aos omoeoOsdOopI. 
Vos quauoobneaeo. osso canoa/o osorguotuodo. bioaouuda(uro?o ao pai por mim ff'.dba poça).  Es 

0190 gke/Ooo O tO€ 110100 n*Pt2tiL COPAISr'lr*40 C90OIB 4€ dl' Osso, P0 NnO*o0 doa 

ANta.000.0.000000. CoorlOs ocr 1/7.5110,00, e a. no0,*a6 000Ç00 e p0550001 ldraOo e noot, 
O ~z~ Aont000. lr.ionç005' Rins joil ilOs olso. Pubboon povo a000 nonusoç3o. 

/ l(101'tA 410.4000 poço wdatnunoa,Uo, (1/2) 

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - COta/loS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAúDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00142021 

ROmbo adoto do Editei do Convocoçlo 00112021 pudolloonlo no dato 8013 de fovireOsO 
de 2021 _ Edição, 007O2O_ Página B3.da2ad5100nreimdo2O2l p00001 doosaço 
do 2021, cima dazrsolo itens poo'toaoiootn Iot0000ladOB. 

ASSEMBLEIA GERAl. ORDINÁRIA 
EDITA). DE CONVOCAÇÃO 502/2021 

O Eo000. Sonho( Paulo 0110,0 Pr,sld.nti do CCraÓrISO Ior000nr'oun:c:pl da Soa/lo, no  uso 
E,pdola: Focoro do 00100.10 o' 1072001. Coolsatanlo: Muo:/olplO do CtrOp/OZA080. Co~ P.  C. 	 00 suas a01:bAlçOe$ legais esoeoee 00 E,aoroo Senhores P00100005 poro a 

Li dia. COOPJ OS7200.710000r43.00o000Co,rOoloçttodo w~ ~a w~ DE 	 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.' 00212021 a realizar-se no d ia aDO, março de 

900 ,r'4/202 1100000.010 Legal dolgo 24 
.IOrL 	

Elemento dodoqoosu ( 1 233 	
A /oter.vneostsossedI00006otuel nos S~PCO3 OndereçOs odetrônleoa. 

p06 E,npeooa. 	 t050i5ssson c11101000.E0000 5°/e lOOçoM400W.dar/omlofllra/o/.cSrn.br/0010/1/ 
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n ° . oi de 11102/2019, combinado com o Edital no. 0912019 de 02/0512019(aprovados/ 

homologados), DECRETA 
Art. 1 1 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. no. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais. enquadrado(a) na Classe A' (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 02105/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 7378, obedecida á classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2 0 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°, 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3 0. A posse e a entrada em exercido sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4 0 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

ri. 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 
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DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso Ido art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos do carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 1 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, podador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe 'A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378, obedecida á classificação final. 

rágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
unicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min ás 12h00min de 2° a 60  feira, 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. ooi de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24. alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME caoo cPF W. IDEN1 IDADE W. 

Dirrara Mazzucaito Presidente 032.434.99984 Bel 3.696-1 /PR 

Fernando do Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8,178.961-4/PR 

lana Roberta Scirmid Membro Eletivo 060.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leita Marco/na Membro Eletivo 031.467.799-27 7.403.644-91P1R 

Aline Mari dos Santos canovo 1 Membro Supierrio 053.900.369-16 9.782,955-l/PR 

Douglas crroi,arr Strapaz.eon Membro Suplente 041.032.719-06 8 907 764.81PR 

Eiizarrrjeia VeisSponitoiz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6!PR 

Fiavarre Guborr S i quei ra Membro Supter.io 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para. DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40 . Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Coot353649 

RESOLUCÕES 

RESOLUÇÃO N° 09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6,017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 0 , 

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Ali. 1 0  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDAD E  
lana Roberta Schrnid 

1 Eliane A. de Proericio da silva 
Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Membro 830.792,039-68 6.566.505-0/PR 

[ila Marcotina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Ali. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Ali. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público tntermunicipat para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Artderson Martique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 9  102/2021 

PROTOCOLO N 2  89/202 1 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 19.07.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação e minuta do contrato, referente a Contratação 

de entidade para realização de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário, Auxiliar de 

Confecção e Auxiliar de Eletricidade Predial. 

Dri'k'1 azzucatto 

Presidente da CPI_ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Dispensa. 
Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de entidade para realização de Curso de 
Costureiro Industrial do Vestuário, Auxiliar de Confecção e Auxiliar de Eletricidade Predial. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 

que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação; 
b) Termo de referência e Requisição de Necessidades n 2 . 332/2021; 
c) Dotação orçamentária; 
d) Orçamentos e demais documentos referentes às empresas respectivas; 
e) Minuta do edital e anexos; 
f) Ofício n 2  102/2021 - Solicitação de análise jurídica; 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo trata-se contratação 
de entidade para realização de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário, Auxiliar de Confecção 
e Auxiliar de Eletricidade Predial. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública exija, em 
. regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o legislador ressalvou 

hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista na Lei Federal n 2  8.666/93, 
classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto constitucional, 
uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade 
do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto 
resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e 
inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público 
naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa de 
licitação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processô 
administrativo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 I*AcWADE PARATODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a comprovação da 
habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 8.666/93). 

Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores pagos 
pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos usualmente 
cobrados nos contratos em situação similar. 

H. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência de ajuste, pela possibilidade jurídica, em tese, 
do prosseguimento do presente processo. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do parágrafo único do art. 
38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente do 
Município. 

É o parecer. 
Coronel Vivid7

oJ~B*1 

 de Julho de 2021. 

Tiago Bernar, 	de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  19/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  86/2021 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93, de 21.06.1993, publicada no D.O.U. de 22.06.1993 

e subsequentes alterações.  
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 2  4. PROCESSO N 

8.666/93 
Secretaria Municipal de 	21.07.2021 	 Artigo 24, Inciso XIII 	 86/2021 

Assistência Social  

S. OBJETO 	 16. INSTRUMENTO A EMITIR 
Contratação de entidade para realização de Curso de Costureiro Industrial do ( ) SI INSTRUMENTO 

Vestuário, Auxiliar de Confecção e Auxiliar de Eletricidade Predial. 	 (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 	 S. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

(X ) FEDERAL 	( X  ) FGTS 

(X )ESTADUAL 	(X ) TRABALHISTA 	 Nada a Informar 

(X)MUNICIPAL  

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO: 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n 2  8.666/93, através de dispensa de licitação nos 

termos do Artigo 24, Inciso XIII e alterações posteriores, in verbis: 
Art. 24. É dispensável a licitação: 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 

desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos. 

E assim, sob esse fundamento legal, a entidade tem sido contratada por órgãos e entidades da Administração 

Pública, sendo justificável a dispensa de licitação sob esse fundamento. 

Os serviços sociais autônomos, também comumente denominados sistema "5", não integram a Administração 

Pública, mas atuam ao lado do Estado, promovendo atendimento de necessidades assistenciais, educacionais, 

entre outras constantes dos seus atos constitutivos. 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial — SENAI, que se pretende contratar, é uma instituição sem fins 

lucrativos, instituída por lei, com personalidade jurídica de direito privado, cuja atividade demonstra conexão com 

a contratação pretendida, corroborando com a qualidade dos serviços prestados, no aprimoramento profissional 

de milhares de trabalhadores que buscam a promoção e integração ao mercado de trabalho, é conhecida e 

comprovada nacionalmente. 

Trata-se de uma instituição com excelente conhecimento da área e por estar inserida em nível de Brasil para o 

treinamento industrial e qualificação de profissionais para o mercado de trabalho. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
Optou-se pela contratação com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, pois o mesmo realiza 

serviço de formação com reconhecida capacidade. O curso de aprendizagem será desenvolvido por meio de 

atividades teóricas e práticas, conforme conteúdo programático apresentado e implementado por meio de 

contrato de trabalho, com base em programas organizados e desenvolvidos sob a responsabilidade da entidade 

habilitada. Além disso, a proposta de preços é vantajosa para a Secretaria e quanto a excelência da instituição nos 

serviços prestados. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO; 
O valor da presente contratação é R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais), divididos em 05 (cinco) 

parcelas mensais de R$ 6.533,33 (seis mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) e 01 (uma) 

parcela mensal de R$ 6.533,35 (seis mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1029 2915 3.3.90.39.99.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

13. QUANTIDADE 14. VALOR TOTAL 15. DATA BASE 16. CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

R$ 
serviço 	R$ 39.200,00 	21.07.2021 	Até o 10 9  (décimo) dia útil, após a entrega e/ou 

execução do objeto contratado. 

17. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 	 18. PRAZO DE FORNECIMENTO/ENTREGA/EXECUÇÃO 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 

SENAI 	 06 (seis) meses 

CNPJ sob n2 03.776.284/0012-53 
Rua Xingu, 833 
Bairro Amadori 
Pato Branco - PR CEP: 85.502-090 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: 21.07.2021 	 NOME: 	M 	CA 1 R 	 TTO 

20. PROCESSO 

	

	 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a 

(X) CONCLUÍDO 	 Contratação, dispensada a licitação 

)CANCELADO 

DATA: 21.07.2021 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO - 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 9  19/2021 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório nQ 86/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  8.666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, 

declaro dispensável a licitação no termo do Inciso XIII, do art. 24 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

do diploma legal invocado, referente à contratação da empresa SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrita no CNPJ sob n 9  03.776.284/0012-53, para 

realização de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário, Auxiliar de Confecção e Auxiliar de 

Eletricidade Predial. O valor total é de R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais), 

prazo de execução é de 06 (seis) meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 21 de julho de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 

P refeito/DA uni ci p1. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO N°. 7.694, de 20 de julho de 2021. 

Prorroga prazo de nomeação das Diretoras de Unidades Escolar. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a alínea o' do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica 
do Município e, 
Considerando o disposto no Decreto 7.546 de 19 de fevereiro de 2021; 
Considerando o disposto no Decreto n°. 7.646 de 05 de maio de 2021: 
Considerando o Decreto n°. 7.655 de 31 de maio de 2021; 
Considerando que não foi realizado o processo de escolha de Diretor de Escola até o dia 
31 de outubro de 2020, nos termos do artigo 7 0  e seguintes da Lei Municipal n°2.990/2020; 
Considerando que a organização do certame do processo de escolha para a formação de 
'sta tríplice está em andamento, RESOLVE 

1 0. Fica prorrogado, o a nomeação das Diretoras de Unidades Escolares Municipais 
de Coronel Vivida-PR, nomeadas através dos Decretos n 0 7.546 de 1910212021, n°. 7.646 
de 0510512021 e n°. 7.655 de 3110512021. para até 31 (tinta e um) de agosto de 2021. 
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias 
do mês de julho de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

coi3&0602 

PORTARIAS 

PORTARIA N°. 034, de 20 de julho de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a alínea ax  do Inciso II do art. 24 da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 
(Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos 
Funcionários) especialmente em seu art. 11 e, RESOLVE 
Art. 1 0. Promover, no interesse da administração municipal, transferência dos Profissionais 
abaixo relacionados: 

NOME Cargo 
Público 

Carga horária 
da Irannferência 

Da Área de Aluaçào 
Para 

Secretaria Municipal de 
Marl de Jesus Técn ica de 20 horas Secretaria Municipal Desenvolvimento Rural, no horaria 
Reis Lazzari Contabilidade semariais da Fazenda das 08:00 as 12:00 de segunda a 

sexta feira, a partir de 0110712021. 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Governo Municipal - Divisão de Fiscallzaç2o. 

2 Ladenir Giordani 
Agente Fiscal 40 horas - Setor de Controle Airecadaçâo a Tributação, no 
de Tributos sentanais Interno horário das 08:00 as 12:00 e das 

13:30 as 17:30 de segunda a sexta 
feira, a partir de 05/0712021. 

Art. 20. As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias 
do mês de julho de 2021, 132° da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

Ccd3'/é63 

-1' 
PORTARIA N°. 035, de 22 de julho 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONENur''stado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 24, da 
alínea d" Inciso II, e a Lei n°. 3.078 de 1410712021, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR, Vinicius Tourinho - Secretário Municipal de Saúde: Jaiana Kevilin 
Gubert - Diretora do Departamento de Saúde Básica; Verusca Cristina Pizzatto 
Fontanive - Diretora do Departamento de Saúde de Média e Alta Complexidade; 
Dirceia Borges Fernandes - Dirigente da Divisão de Atenção Básica; Adineia 
Rufatto Bubert - Dirigente da Divisão de Vigilância em saúde e Alma da Rocha 
Cavalheiro - Chefe da Seção de Apoio Multidiscipllriar da Saúde da Família, para 
sob a Presidência do Primeiro, comporem a Comissão Organizadora e Examinadora 
de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária. 
Art. 21 . A Comissão ficará responsável pela elaboração dos instrumentos normativos, 
organização, supervisão, execução e avaliação do processo seletivo, até a divulgação 
de resultados e julgamentos de recursos, podendo solicitar auxilio de profissionais 
qualificados, nos atos que julgar necessários. 
Art. 30. Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão de competência dos 
membros da Comissão. 
Art. 40 . Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) 
dias do mês de julho de 2021, 132° da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

CoO.h6737 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0912021 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Chamamento Público, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoas físicas 
para função de educador social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes 
em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar. Os interessados deverão protocolar 
no setor de protocolo do município de Coronel Vivida - PR os documentos exigidos no 
Edital entre os dias 23 de julho de 2021 até as 09:00 horas do dia 17 de agosto de 2021. 
A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 17 de agosto de 2021, após as 09:00 horas, no 
prédio sede da Prefeitura, localizado ria Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro, CEP 85,550-
000 - Coronel Vivida - Estado do Paraná. O valor total da contratação é de R$ 33.336,00. 
O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br  na opção licitações, credenciamentos em andamento, ou na 
Divisão de Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-
8300 ou e—mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  Coronel Vivida, 22 de julho de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

CodlGft7t3 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1912021 

Processo Licítatórlo n° 86/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal 
n° 8.666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso XIII, do art. 24 da 
Lei Federal na  8.666193, do diploma legal invocado, referente à contratação da empresa 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL—SENAI, inscrita no CNPJ sob 
n° 03.776.28410012-53, para realização de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário, 
Auxiliar de Confecção e Auxiliar de Eletricidade Predial. O valor total aé de R$ 39.200,00 
(trinta e nove mil e duzentos reais), prazo de execução é de 06 (seis) meses. Publique-se. 
Coronel Vivida, 21 de julho de 2021. Anderson Manlque Barreto, Prefeito 

Coti360747 

OUTROS ATOS 

EDITAL N°. 079/2021 de 2210712021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), e 
Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 11102/2019 (abertura do certame) 
combinado com Edital rs°. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologação) e, 
Considerando que a candidata convocada através do Edital n°. 078 de 2110712021 
solicitou reposição conforme protocolo n° 58.976121 para o final da relação de candidatos 
aprovados ao cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme oficio n°. 
51312021, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
1. Aconvocação de candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público aberto através do Edital 
no . 0112019 de 11102/201 9, para o provimento de vaga(s) no cargo de Auxiliar de Serviços 
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